
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PAD nº 16.393/2018
Dispensa de Licitação Art. 24, IV

CONTRATO N.º 011/2019

Contrato  de  prestação  de  serviço  de  vigilância
desarmada  para  a  Justiça  Eleitoral  do  Ceará,  que
entre si celebram a União, por intermédio do Tribunal
Regional Eleitoral de Ceará e a empresa PROTEMAXI
SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA EIRELI

Pelo  presente  Instrumento,  compareceram,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, em Fortaleza/CE,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente CONTRATANTE,
representado neste ato por seu Diretor-Geral, Hugo Pereira Filho, no uso da competência atribuída pela
Portaria nº 169/2019 e, do outro lado, a empresa PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º  04.808.914/0001-34, estabelecida na Rua Antônio Correia Lima, nº
3940, Bairro Montese, CEP 60410-221, em Fortaleza/CE, Telefones (85) 3473-7929 e 3291-4270, E-mail:
comercial@protemaxi.com.br,  doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Paulo
César Baltazar Viana Filho, portador do RG nº 2001010153950 SSPDS-CE, e CPF n.º 030.123.923-19,
resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO  DE  TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  VIGILÂNCIA
DESARMADA para os prédios do TRE-CE, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) Na Dispensa de Licitação, conforme art. 24, IV da Lei nº 8.666/1993
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:

b.1) constem no processo administrativo n.º 16.393/2018;
b.2) não contrariem o interesse público;

c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
d) Resolução CNJ n.º 169/2013 e Resolução TSE-CE n.º 23.234/2010;
e) Nos preceitos do Direito Público;
f) Supletivamente,  nos  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  nas  disposições  do

Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 O presente Instrumento visa à contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de vigilância patrimonial desarmada, por dispensa de licitação, com fornecimento de materiais
e equipamentos nos prédios que integram o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará localizados no interior
do Estado, conforme condições, quantitativos e especificações constantes neste Instrumento e no Termo
de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A contratação  dos  serviços  objetiva  atender  à  demanda  de  serviços  de  natureza
contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, para cada um dos locais definidos abaixo:

a) Fórum Eleitoral do Crato, situado na Rua Teodorico Teles Neto S/N, Bairro Mirandão – Crato/CE;

b) Fórum Eleitoral de Crateús, situado na Br 226, Km 03 S/N, bairro Venâncios – Crateús/CE;

c) Fórum  Eleitoral  de  Ibiapina,  situado  na  Rua  Professora  Sinhá  Melo,S/N,  Praça  Do  Estádio  –
Ibiapina/CE;

d) Fórum Eleitoral de Iguatu, situado na Rua Joaquim Edilmar Amaro 150, Bugi – Iguatu/CE;
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e) Fórum Eleitoral de Itapipoca, situado na Rua Tenente José Vicente n.º 20, Boa Vista – Itapipoca/CE;

f) Fórum Eleitoral  de  Juazeiro  do  Norte,  situado  na  Rua Interventor  Erivano  Cruz  n.º  75,  Centro  –
Juazeiro do Norte;

g) Fórum Eleitoral de Limoeiro do Norte, situado na Av. Cel Francisco Remígio n.º 440, Centro – Limoeiro
do Norte;

h) Fórum Eleitoral de Sobral, situado na Av. Dr. Guarany n.º 230, Derby Club – Sobral/CE;

i) Fórum Eleitoral de Tauá, situado na Rua Henriqueta Araújo Serra, 213, Tauazinho – Tauá/CE;

j) Fórum Eleitoral  de Maracanaú,  situado à Avenida 1,  nº  57,  Conjunto  Jereissati,  edifício  Business
Place, Torre 2, Pavimento Térreo.

3.2 Eventualmente, os serviços poderão ser executados em locais a serem determinados
pela  Secretaria  deste  Tribunal,  cujos  domínios  estejam sob  a  guarda  deste  órgão  ou  em locais  de
realização de eventos, instalações de caráter temporário, no interior do Estado (onde houver postos de
serviço), desde que estejam sob sua responsabilidade e/ou administração, sem que esse fato acarrete
qualquer ônus ou prejuízo à CONTRATANTE.

3.3 Para cada um dos locais definidos acima, deverá ser criado 1 Posto com 1 (um) vigilante
cada, totalizando 10 Postos e 10 vigilantes que desempenharão o serviço de  vigilância patrimonial
desarmada,  com jornada de trabalho de  44 horas semanais,  devendo prestar  serviço de vigilância
patrimonial em dias úteis no horário compreendido entre 6 h e 22 h, podendo esta jornada se estender
aos sábados,  domingos e feriados sob o regime de compensação da carga horária,  quando houver
necessidade, especialmente em ano eleitoral, em consonância com as normas legais. Dessa forma, o
descanso semanal remunerado será, preferencialmente, aos domingos, mas poderá ocorrer em outros
dias da semana.

3.4 Além do acordo de compensação pelo serviço prestado nos finais de semana e feriados,
que tem como objetivo adequar a carga horária com as necessidades do serviço,  quando não houver
previsão  expressa  em Acordo  ou  Convenção Coletiva  a CONTRATADA deverá  incluir  nos  contratos
individuais de trabalho a possibilidade de compensação na modalidade “banco de horas”, respeitando-se
os limites legais, a ser gerenciado pelo gestor do contrato ou fiscal técnico designado pelo TRE/CE na
unidade em que forem lotados os profissionais.

3.5 Na  hipótese  de  utilização  do  banco  de  horas,  os  períodos  em  que  ocorrerão  as
compensações deverão ser acordados previamente com o gestor do contrato ou fiscal técnico designado,
respeitando-se  os  prazos  e  limites  fixados  pela  legislação  trabalhista  vigente,  evitando-se  assim
descontinuidade na prestação dos serviços.

3.6 Excepcionalmente,  dependendo  de  autorização  expressa  da  Secretaria  de
Administração e de comunicação oficial pelo gestor do contrato, os empregados poderão prestar serviço
extraordinário em dias úteis, finais de semana e/ou feriados, em horários preestabelecidos, obedecendo
aos  procedimentos  adotados  pelo  TRE/CE nos  limites  legais  e  nas  formas  estipuladas  pela  CLT e
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria.

3.7 Na eventualidade  de  prestação  de serviço  extraordinário,  o  CONTRATANTE pagará
unicamente o valor ajustado em contrato, cujos percentuais de acréscimo serão aqueles mencionados na
Convenção Coletiva vigente da categoria, ficando a CONTRATADA responsável por todas as despesas e
encargos que se fizerem incidir por força de lei ou ajuste sindical, inclusive alimentação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE

4.1. Pela  prestação  dos  serviços  ora  contratados,  a  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.012,05 (quatro mil e doze reais e cinco centavos) para cada um
dos postos de Crato, Crateús, Ibiapina, Iguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, Sobral e Tauá; R$ 4.045,90
(quatro  mil  e  quarenta e  cinco reais  e noventa centavos)  para o  posto  de Juazeiro  do Norte;  e  R$
4.053,19 (quatro mil e cinquenta e três reais e dezenove centavos) para o posto de Maracanaú; sendo de
R$ 40.195,49 (quarenta mil, cento e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos centavos), o valor
mensal total contratado.

4.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídos todos os custos relacionados
com o serviço e os demais custos diretos e indiretos relacionados com a prestação dos serviços.

4.3  O valor pactuado no Contrato poderá ser revisto, mediante solicitação da Contratada,
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, por meio de revisão, na forma do art. 65, da
Lei n.º 8.666/1993.

4.3.1. As eventuais solicitações de revisão deverão fazer-se acompanhar de comprovação
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como
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de  demonstração  analítica  de  seu  impacto  nos  custos  do  Contrato.  A demonstração  analítica  será
apresentada em conformidade com a planilha de custos e formação de preços.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1  Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste
Instrumento  e  no  Termo  de  Referência,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA
mediante a apresentação da nota fiscal  mensal,  a ser realizado por meio de ordem bancária,  a ser
creditada em conta-corrente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento nota fiscal ou
fatura e anexos, conforme item 5.5 desta Cláusula, exceto os pagamentos decorrentes de despesas até
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da apresentação da fatura.

5.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal / fatura no momento em que a
Contratante atestar a execução do objeto do contrato (item 4.1, Anexo XI, IN 05/17), ou seja, após o
recebimento  definitivo  do  serviço  com  o  ateste/certificação  da  nota  fiscal  realizada  pelo  gestor  do
Contrato.

5.2  As empresas optantes pelo  SIMPLES NACIONAL deverão apresentar,  junto  à nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

5.3  Caso a empresa  não seja  optante  pelo  SIMPLES NACIONAL,  o  valor  dos  tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012.

5.4 O valor da primeira fatura será proporcional aos dias de serviço prestados no mês.

5.5  O pagamento dos serviços somente será efetuado após a apresentação e comprovação
dos  seguintes  documentos,  que  deverão  acompanhar  a  Nota  fiscal  mensal,  os  quais  deverão  ser
entregues em arquivo digital (extensão “.PDF”):

a) Cópia da folha de ponto de todos os empregados do mês em que houve a prestação do
serviço;

a.1) Se houver substituição de empregado, deverá destacar o nome do substituto, a data da
substituição e o motivo da substituição;
b) Cópia  da  folha de pagamento dos  empregados,  a  qual  deverá  ser  elaborada

separadamente,  de  forma  a  contemplar  apenas  os  colocados  à  disposição  deste  Tribunal  para  a
realização dos serviços pactuados;

c) Comprovante  de  pagamento  mensal  dos  valores  correspondentes  a  salário,  vales-
refeição, vales-transporte e demais insumos de mão de obra, quando for o caso,  referentes ao mês de
prestação dos serviços;

d) Comprovante  de  pagamento  de  férias,  verbas  rescisórias  e  outras  devidas  aos
empregados, quando for o caso;

e) Prova de realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o
caso;

f) Comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações
trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;

g) Comprovante de regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei 8.666/93;

h) Guia de Recolhimento do FGTS e da Previdência Social (GRPS), correspondentes ao
mês da última competência vencida, acompanhados dos respectivos comprovantes de pagamento, além
dos documentos a seguir:

h.1) Protocolo de envio de arquivos emitidos pela Conectividade Social;
h.2) Relação GFIP dos trabalhadores correspondentes ao mês da última competência 
vencida;
h.3) Comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras
Entidades e Fundos por FPAS – Empresa;
h.4) Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
5.6 Caso já tenha sido implantado o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), a CONTRATADA deverá apresentar os documentos relacionados
acima que forem emitidos pelo sistema, conforme previsão legal. 
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5.7 As rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e
multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e
FGTS  (INSS,  SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE  etc)
sobre férias, 1/3 constitucional,  13º salário serão deduzidas do pagamento do valor mensal devido à
Contratada e depositadas exclusivamente em banco público oficial, de acordo com o art. 1º da Resolução
CNJ n.º 169, de 31 de janeiro de 2013.

5.7.1 A conta-depósito vinculada deverá ser aberta para o fim mencionado no item anterior
em nome da CONTRATADA e por CONTRATO, sendo bloqueada para movimentação salvo
na  hipótese  de  solicitação  do  TRE/CE,  conforme  §2º  do  art.1º  da  Resolução  CNJ  nº
169/2013.

5.8 Os valores referentes às rubricas mencionadas no item 5.7 serão retidos do pagamento
mensal  à  CONTRATADA,  independentemente  da  unidade  de  medida  contratada,  ou  seja,  posto  de
trabalho,  homem/hora,  produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço etc (art.  9º da
Resolução CNJ n.º 169, de 31 de janeiro de 2013).

5.9 A CONTRATADA poderá solicitar autorização da Contratante para resgatar da conta-
depósito  vinculada – bloqueada para movimentação -  os valores despendidos com o pagamento de
verbas trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no item
5.7, desde que comprovado se tratar dos empregados alocados pela CONTRATADA para prestação dos
serviços contratados (art. 12, I, da Resolução CNJ n.º 169, de 31 de janeiro de 2013).

5.9.1  As  solicitações  de  liberação  de  valores  poderão  ser  realizadas  tão  logo  sejam
realizados  os  pagamentos  pela  CONTRATADA,  independentemente  do  período  de
ocorrência, desde que apresentada a documentação comprobatória exigida por este tribunal.

5.10 Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação
-, deverá apresentar à Contratante os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada
empregado as rubricas indicadas no item 5.7 (art. 12, §1º, da Resolução CNJ n.º 169, de 31 de janeiro de
2013).

5.10.1. Férias (período de férias de usufruto pelos funcionários)
a) Planilha contendo o nome dos prestadores terceirizados, data de admissão na empresa, data de
disponibilização ao tribunal na condição de efetivo e período aquisitivo e concessivo das férias;
b) Valor a ser liberado com o memorial de cálculos;
c) Aviso e recibo de férias devidamente assinados pelos funcionários;
d) Folha de pagamento;
e) Comprovante de pagamento das férias;
f) Protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social;
g) Comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras 

Entidades e Fundos por FPAS - Empresa;
h) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP - RE;
i) Guia da Previdência Social – GPS, Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e seus respectivos

comprovantes de pagamento;
j) Relação  dos  Trabalhadores  Constantes  no  Arquivo  SEFIP  – Resumo  do  Fechamento  por

Empresa–FGTS.

5.10.2. 13º Salário 
a) Planilha contendo o nome dos prestadores terceirizados, data de admissão na empresa, data de

disponibilização ao tribunal na condição de efetivo, parcela que foi paga;
b) Valor a ser liberado com o memorial de cálculos;
c) Folha de pagamento;
d) Comprovante de pagamento do 13º salário;
e) Protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade  Social (competência da 1ª parcela,

competência da 2ª parcela e competência 13);
f) Comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras 

Entidades e Fundos por FPAS – Empresa (competência 13);
g)  Relação  dos  Trabalhadores  Constantes  no  Arquivo  SEFIP -RE  (competência da 1ª parcela,

competência da 2ª parcela e competência 13);
h) Guia da Previdência Social – GPS e respectivo comprovante de pagamento (competência 13);
i) Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  (GRF)  e  seu  respectivo  comprovante  de  pagamento

(competência da 1ª parcela e competência da 2ª parcela);
j) Relação  dos  Trabalhadores  Constantes  no  Arquivo  SEFIP  – Resumo  do  Fechamento  por

Empresa–FGTS (competência da 1ª parcela e competência da 2ª parcela).
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5.10.3. Rescisões do contrato de trabalho (competência da rescisão)

a) Planilha contendo o nome dos prestadores terceirizados, data de admissão na empresa, data de
disponibilização ao tribunal na condição de efetivo;

b) Valor a ser liberado com o memorial de cálculos;
c) Termo de rescisão do contrato de trabalho (TRCT);
d) Comprovante de pagamento das verbas rescisórias;
e) Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento do FGTS Rescisório
f) Protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social;
g) Comprovante  de  declaração  das  Contribuições  a  Recolher  à  Previdência  Social  e  outras

Entidades e Fundos por FPAS-Empresa;
h) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP -RE;
i) Guia da Previdência Social – GPS, Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e seus respectivos

comprovantes de pagamento;
j) Relação  dos  Trabalhadores  Constantes  no  Arquivo  SEFIP  – Resumo  do  Fechamento  por

Empresa–FGTS

5.10.4 Caso já tenha sido implantado o sistema de escrituração digital das obrigações fiscais,
previdenciárias  e  trabalhistas  (eSocial),  a  CONTRATADA deverá  apresentar  os  documentos
relacionados acima que forem emitidos pelo sistema, conforme previsão legal.

5.11 A CONTRATADA deverá autorizar o CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  houver  falha  no  cumprimento  dessas
obrigações, sem prejuízo das sanções contratuais cabíveis (art. 19-A, V, da Instrução Normativa MPOG
nº2, de 30 de abril de 2008).

5.12 Ao final da vigência do contrato e após a quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado, devidamente comprovado, o saldo ainda existente na
conta vinculada após os resgates realizados somente será liberado para a CONTRATADA após decorrido
o  prazo  de  5  (cinco)  anos,  em conformidade ao  disposto  no  art.14,  §4º,  da Resolução  do CNJ  n.º
169/2013.

5.13 A  Nota  Fiscal  e/ou  documento  equivalente  que  for  apresentado  com  erro  será
devolvido(a) à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no
item 5.1, os dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação. Da mesma forma
não se admitirá apresentação de nota fiscal  com CNPJ diverso daquele  constante  no preâmbulo do
contrato.

5.14 Poderão  ser  descontados  mensalmente  da  nota  fiscal  a  ser  paga  pelo
CONTRATANTE os benefícios  constantes  em instrumento  de  negociação  coletiva de trabalho que a
empresa não estiver fornecendo aos empregados mas que tenham sido incluídos na planilha de custos e
formação de  preços  apresentada,  a  exemplo  da  assistência  médica  e  vale-alimentação,  garantido  à
empresa  o  contraditório  quanto  ao  prévio  saneamento  das  pendências  identificadas pela  equipe  de
fiscalização ou gestores do contrato.

5.15 O TRE/CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for
observado que o serviço prestado não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

5.16 O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da
CONTRATADA,  até  que  a  situação  seja  resolvida,  ou  que  o  TRE/CE seja  ressarcido  dos  prejuízos
sofridos.

5.17 Os pagamentos de serviços extraordinários só serão efetuados desde que autorizados
previamente pela Secretaria de Administração deste tribunal, devendo ser solicitados por meio de nota
fiscal em separado da fatura de pagamento mensal, mediante apresentação dos mesmos documentos
relacionados no item 5.3.

5.18 Excepcionalmente,  por acordo entre as partes,  poderá haver a  remessa de várias
notas fiscais para pagamento pelo serviço prestado num único mês, a serem pagas em processos de
pagamentos  distintos,  de  modo  que  possa  haver  maior  celeridade  na  tramitação  dos  processos  de
pagamento e a CONTRATADA não venha a ser prejudicada por alguma pendência pontual.
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5.19 As retenções para provisões de encargos trabalhistas e previdenciários obedecerão
aos percentuais da tabela abaixo, em cumprimento à Resolução CNJ nº 169/2013:

PERCENTUAIS PARA CONTINGENCIAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS
VARIAÇÃO RAT AJUSTADO 0,50% A 6,00%

OUTROS REGIMES DE
TRIBUTAÇÃO OPTANTES DO SIMPLES

OPTANTES DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA

BRUTA
Mínimo
34,30%
0,50%

Máximo
39,80%
6,00%

Mínimo
28,50%
0,50%

Máximo
34,00%
6,00%

Mínimo
14,30%
0,50%

Máximo
19,80%
6,00%

13º salário 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33

Férias 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33

1/3 Constitucional 2,78 2,78 2,78 2,78 2,78 2,78

SUBTOTAL 19,44 19,44 19,44 19,44 19,44 19,44

Incidência  dos  encargos
previdenciários,  FGTS  e  outras
contribuições, sobre Férias + 1/3
e 13º Salário

6,67 7,74 5,54 6,61 2,78 3,85

multa do FGTS incidente sobre a
remuneração, férias + 1/3 e 13º
Salário

4,30 4,30 4,30 4,30 4,30 4,30

TOTAL A CONTINGENCIAR 30,41 31,48 29,28 30,35 26,52 27,59

* A incidência recai sobre as verbas de 13º salário, férias e 1/3 constitucional, variando de acordo com o RAT ajustado da empresa.

5.20 A empresa deverá autorizar o Tribunal a fazer a retenção na fatura ou na nota fiscal do
valor  do FGTS e depósito  direto nas respectivas contas vinculadas individuais  dos trabalhadores da
contratada. (Res.nº 23.234, Art. 19, inciso XV, do TSE).

5.21 Caso não seja possível a realização do pagamento direto aos trabalhadores previsto
no item 5.11, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS.

5.22 Não será paga a nota fiscal ou fatura, no caso de descumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, salvo na hipótese de determinação judicial, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

5.23 A execução completa do Contrato só acontecerá quando a Contratada comprovar o
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada na prestação do
serviço contratado. 

5.24 Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no
art. 5º da Lei nº 8.666/93.

5.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo  TRE-CE,  entre  a  data  referida  no  item 5.1  e  a  correspondente  ao  efetivo  pagamento,  será  a
seguinte:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.26 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e devem ser submetidos à apreciação da autoridade
competente,  que  adotará  as  providências  para  verificar  se  é  ou  não  caso  de  apuração  de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA está obrigada a:
a) cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o Contrato e o Termo de Referência anexo, de

modo a cumprir os prazos e preços previstos na sua proposta de preços;
b) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado;
c) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência

da Contratante;
d) manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
e) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de  sua  culpa  ou  dolo,  durante  a  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo TRE-CE;

f) não  veicular  publicidade  acerca  do  Contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do TRE-CE;

g) apresentar formalização de compromisso de obediência às normas constantes no Código
de Ética do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará por parte dos seus empregados;

h) solicitar à Delegacia Regional do Trabalho autorização para trabalho aos domingos e
feriados quando houver solicitação por parte do TRE-CE;

i) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a
emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados.

j) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o
acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social
e  da  Receita  do  Brasil,  com o  objetivo  de  verificar  se  as  suas  contribuições  previdenciários  foram
recolhidas.

k) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização.

l) efetuar o pagamento dos salários por depósito bancário, na conta dos empregados, em
agências situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.

m) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRATANTE compromete-se a:
a) efetuar  o  pagamento,  de acordo com preço  e condições estipulados  na proposta de

preços da Contratada;
b) promover, através de seu representante (gestor do Contrato), o acompanhamento e a

fiscalização do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas de sua parte;

c) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução do Contrato;

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos
órgãos  incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de  tributos  da  União,  Estado  ou  Município,  as
características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64;

e) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação do
objeto licitado;

f) fornecer o Código de Ética do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará;
g) solicitar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que providencie

autorização junto à Delegacia Regional do Trabalho para trabalho aos domingos e feriados, devendo
encaminhar à CONTRATADA a escala de trabalho prevendo descanso semanal remunerado em data
anterior ao domingo trabalhado;

h) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA

8.1 O  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Ceará,  de  acordo  com  o  artigo  56,  §1º  da  Lei
8.666/1993, exigirá da Contratada prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do  Contrato,  para  garantir  seu  fiel  cumprimento,  podendo  a  Contratada  optar  por  qualquer  das
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modalidades previstas no mencionado diploma legal,  cabendo-lhe cumprir a garantia em até 10 (dez)
dias úteis a contar da assinatura do Contrato, cabendo à CONTRATADA optar por uma das seguintes
modalidades:

 I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

8.2 O Seguro garantia ou fiança bancária deverá ter número, nome do banco emitente,
valor declarado, prazo de validade e número do acordo a ser assinado.

8.3 A garantia  deverá  se  estender  até  3  (três)  meses  após o  término  da  vigência  do
Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação e liberada somente mediante comprovação de que a
Contratada pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso não
ocorra  o  pagamento  após  o  encerramento  da  vigência  contratual,  a  garantia  será  utilizada  para
pagamento das verbas trabalhistas diretamente pelo Tribunal.

8.4 A garantia  deverá  ser  emitida  em real  e  terá  seu  valor  atualizado  nos  casos  de
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. A liberação será feita pelo gestor do Contrato em até 10
(dez) dias após o término da garantia.

8.5 A  garantia  prestada  somente  será  liberada  ante  a  comprovação  de  que  a
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, e que
caso esse pagamento não ocorra após o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada
para o pagamento das verbas trabalhistas diretamente pelo Tribunal.

8.6 Deverá  constar  expressamente  no  termo  de  garantia  contratual  que  a  instituição
garantidora atenderá ao disposto no inciso anterior, caso haja solicitação de resgate por parte do tribunal.

8.7 A contratada se obriga a apresentar nova garantia, no momento da prorrogação do
contrato,  quando  houver redução do seu valor  em razão de aplicação de quaisquer  penalidades ou
quando houver assinatura de termo aditivo que implique na elevação do valor do contrato, mantendo-se o
percentual estabelecido sobre o valor do contrato.

8.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do descumprimento contratual;
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do Contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA

9.1 Caberá  à  CONTRATADA  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o CONTRATANTE.

9.2 A CONTRATADA deverá  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência do TRE/CE.

9.3 Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à
prestação  do  serviço,  originariamente  ou vinculada  por  prevenção,  conexão ou  contingência  são  de
responsabilidade da CONTRATADA.

9.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência  aos encargos elencados acima,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual compreendem, entre outros
aspectos, o conjunto de ações para aferir o cumprimento dos resultados previstos pela administração para os
serviços  contratados,  bem como  para  verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas. 

10.2 O  conjunto  de  atividades  de  que  trata  o  item  anterior  compete  ao(s)  gestor(es)  da
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execução dos contratos, auxiliado(s) pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes
disposições:

10.2.1 Fiscalização técnica: auxílio ao(s) gestor(es) no acompanhamento direto da execução do
objeto  contratado  nas  unidades  beneficiadas  com a  prestação  do  serviço,  avaliando  se  a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os
indicadores de níveis mínimos de desempenho esperado pelo CONTRATANTE.

10.2.2 Fiscalização administrativa: auxílio ao(s) gestor(es) na verificação de adimplemento das
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de dedicação exclusiva de mão
de obra. 

10.3 A gestão  do  contrato  será  realizada  pelos  servidores  das  unidades  administrativas
subordinadas à Secretaria de Administração, representadas neste caso pelo Núcleo de Gestão de Contratos.

10.4 A fiscalização técnica da execução contratual  ficará a cargo da Equipe da Seção de
Portaria e Segurança (SEPOS) do TRE/CE, tendo à frente o servidor  Manoel Gonzaga de Araújo Filho,
chefe da seção, sendo auxiliado pelos servidores Miranda Rodrigues Lima, Luis Eduardo Lício e Sérgio
Antonio Araújo de Souza.

10.5 A fiscalização administrativa da execução contratual ficará a cargo dos servidores das
unidades administrativas subordinadas à Secretaria de Orçamento e Finanças, cuja colaboração se dará
durante a análise e tramitação das notas fiscais e seus anexos.

10.6 Os gestores do contrato deverão comunicar à Administração do Tribunal qualquer fato
relevante que obste a execução do contrato ou o perfeito exercício de suas obrigações.

10.7 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, a Administração se reserva o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

10.8 Quando da rescisão contratual,  a CONTRATANTE verificará o pagamento das verbas
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados pela empresa, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1 Este Contrato terá vigência de 90 dias, contada a partir da data da publicação de seu
extrato  no  Diário  Oficial  da  União,  tendo  início  e  vencimento  em  dias  de  expediente,  admitindo
prorrogação e podendo ser rescindido quando da contratação definitiva dos serviços de vigilância em
questão, tratado no PAD 20.678/2018.

11.2 O Contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no
Diário Oficial da União – DOU.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho Resumido: 084.573, no
Elemento de Despesa 339037, Subitem: 03 – Vigilância Ostensiva.

12.2 Foi emitida em 22/2/2019, a Nota de Empenho do tipo Global, identificada pelo número
2019NE000208, no valor de R$ 122.964,90 (cento e vinte e dois mil, novecentos e sessenta e quatro
reais e noventa centavos) visando atender às despesas decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 A CONTRATADA está sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93
e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, ressalvado o
disposto no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a
gravidade  do  caso,  assegurado  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao  contraditório,  sem  prejuízo  do
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações penais.

13.2 Pela  inadimplência  total  ou parcial  do objeto  deste  Contrato,  a Contratante  poderá
aplicar  à  Contratada,  mediante  publicação  no Diário  da Justiça Eletrônico do  TRE/CE,  as seguintes
penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:

a) advertência por escrito;
b) Multa  moratória  pelo  descumprimento  das  obrigações,  conforme  as  tabelas  1  e  2  a
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seguir, limitando-se a soma destas multas ao percentual máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
mensal do contrato:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% do valor proposto (valor mensal por empregado)  
2 3% do valor proposto (valor mensal por empregado)

TABELA 2

I
TEM

DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

01
Permitir a presença de empregado com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá

1 Por empregado e por dia

02
Retirar funcionários do serviço durante o expediente, 
mesmo que substituídos por outros, sem a anuência 
prévia do Gestor

1 Por empregado e por dia

03 Não realocar no Posto o vigilante faltoso 2 Por empregado e por dia

04
Não cumprir  a  frequência  estabelecida  ao  supervisor
conforme Item 7.3.2 do Termo de Referência

2 Por posto e por dia

05
Recusar-se a executar serviços determinados pelo 
gestor, previstos em Contrato

2 Por empregado e por dia

06
Deixar de fornecer uniforme completo e crachá ou 
permitir a presença de empregado sem estar 
uniformizado por completo e portando crachá

2 Por empregado e por dia

07
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados

2 Por empregado e por dia

08
Suspender ou interromper os serviços, parcialmente, 
salvo motivo de força maior

2 Por empregado e por dia

09
Atrasar, injustificadamente, o início da prestação dos 
serviços previamente convocados

2 Por empregado e por dia

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:
I

TEM
DESCRIÇÃO

GR
AU

INCIDÊNCIA

10
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos
não previstos nesta tabela de multas

1 Por empregado e por dia

11
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seus funcionários;

1 Por empregado e por dia

12 Fornecer vale-alimentação na forma estipulada 1 Por empregado e por dia

13
Dar conhecimento ao Gestor das alterações de 
empregados a serem efetuadas

1 Por empregado e por dia

14
Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários
conforme  previsto  na  relação  de  obrigações  da
contratada

2 Por empregado e por dia

15 Pagar o salário, férias e décimo terceiro salário 2 Por empregado e por dia

16
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente, conf. item 7.10 do Termo de Referência

2 Por empregado e por dia

17
Fornecer ou manter os materiais e equipamentos 
relacionados neste Instrumento em perfeitas condições 
de uso

2
Por item, por empregado e 
por dia

18
Depositar  o  valor  mensal  do  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço (FGTS), conforme prazos e normas
vigentes 

2 Por empregado e por dia

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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d) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento do SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei
nº10.520/2002;

e) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

13.3 Os percentuais de multas previstos no item 13.2 poderão ser  dobrados em caso de
reincidência.

13.4 Poderá ser aplicada à CONTRATADA multa de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor total da contratação, devidamente atualizado, por dia de atraso, limitada ao percentual máximo
de 2% (dois por cento), sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art.28 do Decreto n.º
5450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente notificada.

13.5 Poderá ser aplicada à CONTRATADA multa de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor total da contratação, devidamente atualizado, por dia de atraso, limitada ao percentual máximo
de 2% (dois por cento), sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28 do Decreto n.º
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em  apresentar a  comprovação da
abertura da conta vinculada junto à instituição financeira indicada, no prazo máximo de 20(vinte) dias
úteis, contados do recebimento do comunicado da CONTRATANTE (item 9.19 do Termo de Referência).

13.6 Multa compensatória de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução parcial das obrigações contidas no contrato;

13.7 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total das obrigações contidas no contrato;

13.8 Será  considerado  como  falta  grave,  caracterizado  como  falha  na  execução  do
contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem
como deixar de providenciar o pagamento dos salários e do benefício do vale-alimentação, o que poderá
dar  ensejo  à  rescisão  unilateral  da  avença  sem  prejuízo  da  aplicação  da  sanção  pecuniária
correspondente e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do
art.7º da Lei nº 10.520/2002. 

13.9 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor
do contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s)
pela  administração,  assegurados à CONTRATADA os  princípios  da ampla  defesa e contraditório,  no
respectivo processo administrativo, no prazo de 05(cinco) dias úteis.

13.10 Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente  justificado  e  aceito  pela  Administração  do  TRE/CE,  a  CONTRATADA ficará  isenta  das
penalidades mencionadas.

13.11 As  sanções  estabelecidas  nos  itens  13.2.a,  13.2.c,  13.2.d  e  13.2.e  poderão  ser
aplicadas à CONTRATADA em conjunto com aquelas previstas nos itens 13.6 e 13.7, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

13.12 Os atos administrativos de rescisão contratual  e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

13.13 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação, conforme previsto no art.109 da lei 8.666/93.

13.14 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
porventura aplicada será descontado automaticamente da próxima nota fiscal a que a CONTRATADA vier
a fazer jus. 

13.14.1 Em caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  créditos  será  acionada  a  garantia
contratual que houver sido prestada e enviada GRU à CONTRATADA, e, caso não haja o
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na dívida ativa da
União e cobrado com base na lei n.° 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo
Índice  Geral  de  Preços  do  Mercado  (IGPM)  ou  outro  índice  que  por  ventura  venha  a
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substituí-lo.

13.15 Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da
multa, este deve ser complementado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, independente de
qualquer interpelação judicial, sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira (Das Penalidades).

14.2 Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou
extrajudicial, quando:

a) constar  de  relatório  firmado  pelo  servidor  designado  para  acompanhamento  e
fiscalização  deste  Contrato  a  comprovação  de  dolo  ou  culpa  da  CONTRATADA,  referente  ao
descumprimento das obrigações ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo da CONTRATANTE, na prestação dos serviços;
c) houver  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  associação  da

CONTRATADA com outrem,  cessão  ou  transferência  total  ou  parcial,  bem como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Instrumento;

d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e
determinadas pela CONTRATANTE;

e) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
deste Contrato;

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação;
g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA;
h) for utilizado este  Contrato  para qualquer operação financeira,  sem prévia  e expressa

anuência da CONTRATANTE;
i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93.

14.3 Nos casos de rescisão previstos nos incisos I  a XI e XVIII  do artigo 78 da Lei n.º
8.666/1993.

14.4 Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.

14.5 A  rescisão  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente.

14.6 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.7 A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.

14.8 Os atos administrativos de rescisão contratual  serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União – DOU e Diário da Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRERROGATIVAS

15.1 A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  relativos  ao  presente
Contrato e também os abaixo elencados:

a) modificar o Contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

b) extinguir o Contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da
Lei n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

16.1 A prestação dos serviços ora contratados obedecerá ao estipulado neste Instrumento,
bem como às disposições da Lei n.º 8.666/93, à legislação complementar e aos documentos adiante
enumerados,  que,  independentemente  de  transcrição,  fazem parte  integrante  e  complementar  deste
Contrato, no que não o contrariem:

a) Proposta  da  CONTRATADA,  com os  documentos  que  a  integram,  constante  no  doc
25.985/2019 do PAD n.o 16.393/2019;
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c) Termo de Referência em anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da
Seção Judiciária da Justiça Federal nesta Capital.

E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado conforme,
é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor e forma,
necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                                      de 2019.

___________________________ ____________________________
Hugo Pereira Filho Paulo César Baltazar Viana Filho

Diretor-Geral do TRE/CE PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA EIRELI
CONTRATANTE CONTRATADA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS
SEÇÃO DE PORTARIA E SEGURANÇA

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PRESENCIAL PATRIMONIAL

DESARMADA

1. OBJETO

1.1.  Contratação  emergencial  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  vigilância
presencial patrimonial desarmada (CATSER 24015) nas unidades da Justiça Eleitoral do Estado do Ceará
pelo critério do MENOR VALOR GLOBAL MENSAL.

2. MOTIVAÇÃO E FINALIDADE

2.1. O objeto deste Termo de Referência justifica-se pela necessidade de resguardar os bens patrimoniais
e a integridade física dos servidores do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. Trata-se de serviço de caráter
contínuo, de acordo com o art. 57, II da Lei 8666/1993, o qual não pode sofrer interrupções, tendo em vista
que a manutenção da integridade do patrimônio público e a segurança no ambiente de trabalho são de
fundamental importância para o desenvolvimento das atividades inerentes à instituição.

2.2.  Trata-se da execução emergencial  de serviços,  com contratação prevista  para 90 (noventa)  dias,
podendo ser  prorrogada por  mais  90  (noventa)  dias,  tendo  como causa  de excepcionalidade  o atual
contrato de vigilância no interior do estado encerrar-se em 26 de fevereiro de 2019, com o desinteresse em
renovar o contrato pela atual empresa que presta este serviço. Para contornar esta situação, foi elaborado
novo Termo de Referência que trata desta nova contratação, mas de forma unificada em todas as unidades
do TRE/CE assistidas por vigilância envolvendo nova formatação, novos procedimentos administrativos e
operacionais,  o  que  demandou maior  tempo de elaboração  e  adiou  o  processo  licitatório  que visa  à
contratação definitiva, encontrando-se o referido Termo de Referência tramitando.

2.3. A contratação por postos de serviço justifica-se pela impossibilidade de se estabelecer um indicador
para a produtividade dos serviços de vigilância, que se caracteriza pela presença do trabalhador no posto,
estando ele apto a atender as demandas que possam surgir com eficácia e rapidez. Ressalte-se que não é
possível estabelecer metas de quantidades de atendimentos a serem realizados, pois estes dependem da
ocorrência de incidentes e não da ação direta do vigilante. 

2.4. Prevê a IN n.º 05/07 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão do Governo Federal a execução indireta das atividades-meio dos órgãos da administração pública
direta e indireta, e como não há no quadro permanente do tomador do serviço a disponibilidade de cargo
específico para tal fim, faz-se necessária a contratação de uma empresa no mercado para o fornecimento
de profissionais especialistas, capacitados em atividades específicas de vigilância patrimonial desarmada.
As  demais  justificativas,  como  quantitativos,  vigências  contratuais,  prazos  para  efeito  de  licitação,
estimativa  de  preços,  resultados  pretendidos  e  gerenciamento  de  riscos  encontram-se  nos  Estudos
Preliminares, como determina a própria IN nº 05/07.

2.5.  Após  pesquisa  no  Código  Brasileiro  de  Ocupações  (CBO),  destacam-se  a  figura  do  profissional
“Vigilante”  (código 5173-30) como a categoria que apresenta atribuições compatíveis  com as exigidas
neste Termo de Referência. Essa profissão está legalmente habilitada para a execução de atividades de
vigilância patrimonial conforme a NR-16 do MTE, ANEXO III (Item 2, alínea “a”, e Item 3), combinado com
a Lei n.º 7.102/83, art. 10, inciso I, e art. 15.

3. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão prestados nas unidades do TRE/CE:

3.1.1) Fórum Eleitoral do Crato, situado na Rua Teodorico Teles Neto S/N, Bairro Mirandão – Crato/CE;

3.1.2) Fórum Eleitoral de Crateús, situado na Br 226, Km 03 S/N, bairro Venâncios – Crateús/CE;
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3.1.3)  Fórum  Eleitoral  de  Ibiapina,  situado  na  Rua  Professora  Sinhá  Melo,S/N,  Praça  Do  Estádio  –
Ibiapina/CE;

3.1.4) Fórum Eleitoral de Iguatu, situado na Rua Joaquim Edilmar Amaro 150, Bugi – Iguatu/CE; 

3.1.5) Fórum Eleitoral de Itapipoca, situado na Rua Tenente José Vicente n.º 20, Boa Vista – Itapipoca/CE;

3.1.6) Fórum Eleitoral de Juazeiro do Norte, situado na Rua Interventor Erivano Cruz n.º 75, Centro –
Juazeiro do Norte; 

3.1.7) Fórum Eleitoral  de Limoeiro do Norte,  situado na Av.  Cel Francisco Remígio  n.º  440,  Centro  –
Limoeiro do Norte;

3.1.8) Fórum Eleitoral de Sobral, situado na Av. Dr. Guarany n.º 230, Derby Club – Sobral/CE; 

3.1.9) Fórum Eleitoral de Tauá, situado na Rua Henriqueta Araújo Serra, 213, Tauazinho – Tauá/CE;

3.1.10) Fórum Eleitoral de Maracanaú, situado à Avenida 1, nº 57, Conjunto Jereissati, edifício Business
Place, Torre 2, Pavimento Térreo.

3.2. Eventualmente, os serviços poderão ser executados em locais a serem determinados pela Secretaria
deste Tribunal, cujos domínios estejam sob a guarda deste órgão ou em locais de realização de eventos,
instalações de caráter  temporário,  no interior  do Estado (onde houver  postos de serviço),  desde que
estejam sob  sua  responsabilidade  e/ou  administração,  sem que esse  fato  acarrete  qualquer  ônus  ou
prejuízo ao CONTRATANTE.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1.  A contratação dos serviços objetiva atender a demanda de serviços de natureza contínua,  com
dedicação exclusiva de mão de obra, sendo que para cada um dos locais definidos no item 3, deverá ser
criado 1 Posto com 1 (um) vigilante cada, totalizando 10 Postos e 10 vigilantes que desempenharão o
serviço de vigilância patrimonial desarmada, com jornada de trabalho de 44 horas semanais, devendo
prestar  serviço  de  vigilância  patrimonial  em dias  úteis  no horário  compreendido  entre  as  6h  e  22h,
podendo esta jornada se estender aos sábados, domingos e feriados sob o regime de compensação da
carga horária quando houver necessidade, especialmente em ano eleitoral, em consonância com as normas
legais.  Dessa forma, o descanso semanal remunerado será, preferencialmente, aos domingos, mas poderá
ocorrer em outros dias da semana.

 4.1.1 Além do acordo de compensação pelo serviço prestado nos finais de semana e feriados, que
tem como objetivo adequar a carga horária com as necessidades do serviço,  quando não houver
previsão expressa em Acordo ou Convenção Coletiva  a CONTRATADA deverá incluir nos contratos
individuais de trabalho a possibilidade de compensação na modalidade “banco de horas”, respeitando-
se os limites legais, a ser gerenciado pelo gestor do contrato ou fiscal técnico designado pelo TRE/CE
na unidade em que forem lotados os profissionais.

4.1.2. Na hipótese de utilização do banco de horas, os períodos em que ocorrerão as compensações
deverão ser acordados previamente com o gestor do contrato ou fiscal técnico designado, respeitando-
se os prazos e limites fixados pela legislação trabalhista vigente, evitando-se assim descontinuidade na
prestação dos serviços.

4.1.3 Excepcionalmente, dependendo de autorização expressa da Secretaria de Administração e de
comunicação oficial pelo gestor do contrato, os empregados poderão prestar serviço extraordinário em
dias  úteis,  finais  de  semana  e/ou  feriados,  em  horários  preestabelecidos,  obedecendo  aos
procedimentos  adotados  pelo  TRE/CE  nos  limites  legais  e  nas  formas  estipuladas  pela  CLT  e
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria.

4.1.4 Na eventualidade de prestação de serviço extraordinário, o CONTRATANTE pagará unicamente o
valor ajustado em contrato, cujos percentuais de acréscimo serão aqueles mencionados na Convenção
Coletiva vigente da categoria, ficando a CONTRATADA responsável por todas as despesas e encargos
que se fizerem incidir por força de lei ou ajuste sindical, inclusive alimentação.

4.2 QUADRO RESUMO 

Posto Período Escala C.B.O Quantidade de
Postos

Quantidade de
Profissionais

Vigilância Desarmada Diurno 44 horas semanais 5173-30 10 10

4.3  A  necessidade  de  continuidade  da  prestação  dos  serviços  (não  interrupção  durante  o  intervalo
intrajornada) deverá ser prevista pelas licitantes nas propostas a serem apresentadas. 
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5. REQUISITOS DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS E PLANO DE TRABALHO

5.1. Deverá a CONTRATADA apresentar profissionais com o seguinte perfil:

a) Nacionalidade brasileira ou portuguesa, essa última desde que esteja legalmente amparada pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, na forma do disposto no art. 13, do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;

b) Idade mínima de 21 (vinte e um) anos, conforme o art. nº 16 da Lei nº 7.102 de 20/6/1983;

c) Ensino médio completo para todos os postos e qualificação adequada: Curso de Formação de
Vigilantes, inclusive com conhecimentos acerca de Brigada de Incêndio (Combate a Incêndios e
Primeiros Socorros), observando a qualificação e a carga horária mínima exigida; 

d) Quitação com as obrigações eleitorais e militares;

e) Boa saúde física e mental comprovada por meio de atestado(s) que comprovem aptidão para o
exercício das atribuições inerentes às funções a serem desempenhadas;

f) Não se tratar de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
3º  grau,  inclusive,  de  membros  de  diretórios  de  partidos  políticos,  de  juízes  de  direito  ou  de
qualquer servidor do TRE/CE, seja efetivo, requisitado ou em exercício de cargo ou função de
confiança, conforme modelo de declaração constante no Anexo IV deste Termo de Referência;

g)  Postura  apartidária,  não  estando filiado  a  nenhum partido  político  (a  comprovação de  não
filiação poderá ser comprovada mediante certidão emitida pela Justiça Eleitoral);

h) Bons antecedentes, comprovados por meio de certidão negativa dos setores de distribuição dos
foros criminais da Justiça Federal e Estadual dos lugares que tenha residido nos últimos 5 (cinco)
anos, e de folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido
nos últimos 5 (cinco) anos, expedidas, no máximo, há 3 (três) meses;

i) Capacitação comprovada por meio da apresentação de certificado do Curso de Formação de
Vigilantes expedido por instituição devidamente habilitada e reconhecida, com a respectiva data de
validade;

j) Não acumular cargo, seja no serviço público ou na iniciativa privada, cumprindo rigorosamente o
estatuto dos vigilantes;

5.2. Os profissionais deverão demonstrar atenção, autocontrole, pró-atividade, iniciativa, capacidade de ação
e reação, de comunicação objetiva e clara e de contornar situações adversas.

5.3. Deverão ainda os profissionais:
5.3.1. Assumir pontualmente o posto de serviço e nele permanecer, devidamente uniformizado e
equipado, mantendo-se na guarda não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente para
atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros;

5.3.2 Atender as recomendações emanadas pelo  responsável  e pelos operadores da Sala  de
Monitoramento, subordinando-se às regras estabelecidas pela Seção de Portaria e Segurança do
TRE/CE para o fiel cumprimento das metas e determinações estabelecidas; 

5.3.3. Aguardar para sair em definitivo do posto até que haja a devida rendição, salvo se autorizado
pelo gestor do contrato;

5.3.4. Executar ronda diária do perímetro vigiado com frequência definida pelo gestor do contrato,
verificando todas as dependências das instalações;

5.3.5. Registrar em livro de ocorrências a data, a hora, seu nome, os procedimentos de rotina e as
ocorrências havidas;

5.3.6. Comunicar ao supervisor ou, na ausência deste, ao gestor do contrato, os principais fatos
relativos aos serviços, visando ao registro em livro de ocorrências;

5.3.7. Orientar o profissional substituto, sobre todos os procedimentos existentes no posto;

5.3.8.  Utilizar  o  equipamento  em estrita  obediência  às  Leis  e  regulamentos  vigentes,  única  e
exclusivamente,  em  legítima  defesa  ou  estado  de  necessidade  própria  ou  de  terceiro,  para
preservar a integridade dos bens da Justiça Eleitoral do Ceará e de todas as pessoas presentes
nas dependências da CONTRATANTE, no intuito único de cessar ou conter injusta agressão;

5.3.9. Quando necessário o emprego de força contra pessoas ou coisas, a ação deve obedecer
aos dispositivos legais vigentes, baseando-se em repelir o perigo ou a agressão e sempre com a
exação suficiente para não prejudicar terceiros ou seus bens;

5.3.10. Interromper serviços de terceiros não-autorizados, impedindo seu acesso às dependências
dos postos da CONTRATANTE, realizando as devidas comunicações;

5.3.11. Proibir qualquer aglomerado de pessoas no posto ou próximo dele, comunicando o fato ao
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supervisor ou, na ausência deste, ao gestor do contrato, no caso de desobediência;

5.3.12. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que
estes  estejam  devida  e  previamente  autorizados  pela  Administração  ou  responsável  pela
instalação;

5.3.13.  Proibir  a  utilização  do  posto  para  guarda  de  objetos  estranhos  ao  local,  de  bens  de
servidores, de empregados ou de terceiros;

5.3.14.  Não  permitir  a  pichação  ou  a  fixação  de  panfletos,  cartazes,  recortes  ou  outros  de
divulgação escrita, em muros, paredes, pilastras, vidraças, gramados, janelas dentre outros, sem a
prévia autorização da CONTRATANTE;

5.3.15. Receber de maneira educada o público, prestando as informações e orientações sempre
que solicitado, encaminhando-o ao local pretendido;

5.3.16. Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas fora do expediente de trabalho, em
feriados e finais de semana, permitindo a entrada somente de pessoas devidamente autorizadas,
anotando no livro de ocorrências o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a
executar;

5.3.17. Não permitir  o acesso de pessoa que se negue à identificação regulamentar, salvo por
decisão e/ou autorização do CONTRATANTE;

5.3.18.  Conhecer  as  missões do(s)  posto(s)  que ocupa,  assim como a  perfeita  utilização  dos
equipamentos, como o correto emprego de tonfas;

5.3.19. Em caso de emergência, constatada aglomeração, permanência de pessoas estranhas nas
imediações dos  espaços monitorados,  ações de depredação e/ou possibilidade  de invasão do
prédio, presença de delinquentes e de outros suspeitos, assim como sinistros, o vigilante deverá
entrar imediatamente em contato com o Chefe da Seção de Portaria e Segurança e/ou responsável
pela edificação, ou ainda com a equipe de Agentes de Segurança do TRE-CE e, se necessário,
acionar a Polícia Militar e/ou o Corpo de Bombeiros Militar;

5.3.20 Ocorrendo desaparecimento de material, roubo, furto, incêndio, rompimento ou vazamento
de tubulação de água, gás ou falta de energia elétrica e outros sinistros ou ocorrências relevantes
nos locais monitorados, comunicar ao gestor do contrato para as providências cabíveis, lavrando,
posteriormente, a ocorrência por escrito no livro de ocorrências do posto/TRE;

5.3.21. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial nas instalações
da CONTRATANTE, facilitando, da melhor forma possível, a atuação destes agentes, inclusive na
indicação  de  testemunhas  presenciais  de  eventuais  acontecimentos  e  preservando  a  área  do
eventual incidente;

5.3.22. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos
emergenciais;

5.3.23. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou
atinentes ao contrato, exceto ao gestor do contrato;

5.3.24.  Não  participar,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  de  grupos  de  manifestações  ou
reivindicações,  evitando contribuir  em boatos ou comentários  desrespeitosos relativos a outras
pessoas;

5.3.25 Manter atualizada a documentação utilizada no posto;

5.3.26. Manter o devido zelo com todo o patrimônio colocado à sua disposição para os serviços;

5.3.27.  Levar  ao  conhecimento  do  supervisor  ou,  na  ausência  deste,  ao  gestor  do  contrato,
imediatamente, qualquer informação considerada importante;

5.3.28. Promover ações para o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas
dependências vigiadas fisicamente e nas monitoradas a distância, providenciando, de imediato, a
remessa desses bens à Segurança do TRE-CE, com o devido registro;

5.3.29. Quando solicitado pelo gestor, controlar entradas e saídas de materiais e equipamentos,
exigindo sempre as respectivas autorizações fornecidas pelo setor competente, registrando no livro
de ocorrências do posto de vigilância;

5.3.30. Nos casos solicitados pelo gestor, controlar a entrada e saída de veículos nas instalações
do  TRE/CE,  identificando  a  placa  do  veículo,  dias  e  horários,  mantendo  sempre  os  portões
fechados;

5.3.31.  Deter  a  movimentação  de  elementos  suspeitos  e  contatar  os  representantes  da
CONTRATANTE quanto às ações suspeitas de movimentação de material e/ou equipamento;

5.3.32. Quando solicitado pelo gestor do contrato, e sob orientação deste, ficará o vigilante com a
responsabilidade de ligar e desligar as luzes, hastear bandeiras, assim como distribuir cones e
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cavaletes nas vagas dos estacionamentos dos locais de instalação dos postos, recolhendo-os ao
término dos trabalhos;

5.3.33. Não permanecer no prédio, em qualquer hipótese, fora do horário do expediente sem que
isso  tenha  sido  solicitado  ou  autorizado  pelo  gestor  do  contrato,  cabendo  à  empresa  a
responsabilidade legal por todos os seus atos em descumprimento a este item;

5.3.34. Realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade.

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1.  Promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços  por  intermédio  de  servidores
especialmente designados, na forma prevista em lei, providenciando a notificação da CONTRATADA por
escrito sobre qualquer irregularidade constatada.

6.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos
locais em que devam executar suas tarefas.

6.3.  Proporcionar  à  CONTRATADA as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa  desempenhar
normalmente o serviço contratado.

6.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos que solicitarem os empregados da CONTRATADA
para execução dos serviços.

6.5.  Ordenar  a  imediata  retirada  do  local  e  ainda  a  substituição  de  qualquer  empregado  da
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá de identificação, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu critério, julgar inconveniente.

6.6. Proceder à conferência diária do relatório lançado no “Livro de Ocorrências” da área de sua atuação,
registrando as ocorrências que julgar pertinentes.

6.7. Receber mensalmente toda a documentação e providenciar o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, observando-se prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência.

6.8.  Exigir  da  CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  a  comprovação  das  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas para a contratação.

6.9.  Deduzir  da  fatura  mensal  correspondente  qualquer  valor  referente  a  serviços  especiais  e
interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos aparelhos telefônicos do Tribunal,
quando comprovadamente feito por empregado da CONTRATADA.

6.10.  Disponibilizar  instalações  sanitárias  para  a  CONTRATADA e local  para  a  contratada  montar
vestiários para os seus empregados.

6.11. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais  pela  CONTRATADA e  em  conformidade  aos  procedimentos  estabelecidos  em  norma(s)
regulamentadora(s) do CONTRATANTE sobre o tema.

6.12.  Realizar  reunião com representantes da CONTRATADA antes do início da prestação dos
serviços para tratar das peculiaridades do contrato, em especial quanto a: comunicação entre as
partes;  horários  e  prazos;  fardamento,  substituição  de  empregados;  controle  de  frequência;
pagamento das notas fiscais, entre outros.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1.  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da  legislação  vigente,
executando-os diretamente de acordo com as rotinas e parâmetros estabelecidos neste  Termo,  sem
transferência  de  responsabilidades  ou  subcontratações,  obedecendo  às  normas,  padrões,  rotinas  e
metodologia estabelecidos pela CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, à
confiabilidade e à integridade de documentos e materiais.

7.2. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas
neste Termo de Referência,  bem como na Convenção Coletiva de Trabalho e na legislação vigente,
atendendo quanto ao quesito financeiro a composição da remuneração e demais itens do Anexo I deste
Termo de Referência.

7.3. Indicar/nomear formalmente, a partir da assinatura do contrato, sem que isso implique acréscimo nos
preços contratados,  uma pessoa para atuar como  PREPOSTO junto ao TRE/CE para responder por
todos os atos e fatos gerados ou provocados por seu pessoal, o qual ficará responsável pela supervisão
da  execução  contratual  e  por  atender  às  solicitações  da  CONTRATANTE, devendo possuir
capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos no contrato.

7.3.1. Caberá ainda ao preposto o controle dos seus funcionários e das condições do fardamento,
dos equipamentos de proteção individual, bem como atendimento aos profissionais alocados para
a prestação dos serviços, em horário comercial, a exemplo de controle da frequência, entrega de
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contracheques  e  benefícios,  assinatura  de  folha  de  ponto  e  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

7.3.2. A periodicidade da visita do supervisor aos postos de trabalho do TRE/CE deverá ser ao
menos mensal.

7.4. Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, selecionando-
os  e  preparando-os  rigorosamente,  nos  termos  da  legislação  vigente,  inclusive  certificando-se  de
atestado de boa conduta, de antecedentes civil e criminal e demais referências, visando maior segurança
e qualidade na execução dos serviços.

7.5.  A CONTRATADA deverá apresentar  ao gestor do contrato,  antes do início de sua execução, os
seguintes documentos:

a) A relação nominal dos vigilantes e suas escalas, por posto, durante o período de utilização; 

b) Cópia do registro das carteiras de trabalho (CTPS), atestado de antecedentes civil e criminal de
todos os vigilantes a serem escalados para atuar nos locais designados pelo TRE/CE;

c) Certificados de Curso de Formação de Vigilantes - CFV, expedidos por instituições devidamente
habilitadas e reconhecidas, de cada vigilante relacionado para o serviço;

7.6. Todos os vigilantes contratados deverão comparecer aos respectivos locais de lotação com carta de
apresentação logo no primeiro dia de trabalho, ocasião em que receberão informações sobre o prédio,
instalações e demais orientações necessárias ao desempenho de suas funções.

7.7. Manter o número contratado de pessoal para atendimento do serviço,  sem interrupção, seja por
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não
terão  em  hipótese  alguma  relação  de  emprego  com  o  CONTRATANTE,  sendo  de  exclusiva
responsabilidade  da  CONTRATADA  as  despesas  com  todos  os  encargos  e  obrigações  sociais,
trabalhistas e fiscais, inclusive as responsabilidades decorrentes de acidentes, indenizações e seguros.

7.7.1. No caso de falta ao trabalho, providenciar a  substituição de seus empregados no prazo
máximo de 2 (duas) horas, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra),
dando conhecimento imediato ao gestor do contrato.

7.8.  Dar  conhecimento  ao  gestor  do  contrato  das  alterações  de  empregados  a  serem  efetuadas,
decorrentes de licenças, folgas, substituições, exclusões ou inclusões necessárias, com a antecedência
mínima de 02 (dois) dias úteis, exceto em situações excepcionais devidamente justificadas;

7.9. Informar aos fiscais do contrato, por escrito, até o dia 20 de cada mês, relação com nome e período
dos empregados que usufruirão férias no mês subsequente.

7.9.1.  Por  ocasião das  férias de empregado,  deverá ser  encaminhado o respectivo  aviso  e  o
comprovante de quitação ao trabalhador, integrando-se à documentação exigida para pagamento
da nota fiscal.

7.10. Substituir de forma diligente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da
respectiva comunicação da administração, o(s)  profissional(is)  alocado(s)  em função de desempenho
e/ou comportamento que seja julgado prejudicial, inconveniente, insatisfatório ou atentatório à disciplina
do tribunal ou ao interesse público. 

7.10.1. A substituição será precedida de justificativa fundamentada por parte do TRE-CE, sendo
vedado o retorno desses profissionais  às dependências do CONTRATANTE,  mesmo que para
cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias.

7.11.  Quando  ocorrer  admissão  ou  demissão  de  pessoal,  será  necessário  encaminhar,  ao  fiscal  do
contrato, cópias: das carteiras de trabalho com os registros feitos pela empresa, dos Termos de Rescisão
de Contrato de Trabalho, das  notificações de aviso prévio, e da  Guia de Recolhimento Rescisório do
FGTS com o Demonstrativo de Recolhimento do FGTS Rescisório, nos seguintes prazos.

a) Para admissão, até um dia após o início da prestação dos serviços pelo funcionário.

b) Para demissão, até dois dias após a data limite para quitação de verbas trabalhistas.

7.12. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, conforme o
artigo 74, parágrafo 2º da CLT, permitindo ao gestor do contrato acesso aos respectivos dados;

7.13. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos ou avarias e deverá repará-los quando
causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  durante  a
execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo TRE/CE;

7.14. Manter sigilo sob pena de responsabilidade civil,  penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto  de  interesse  do  CONTRATANTE ou  de terceiros  de que tomar  conhecimento  em razão  da
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execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

7.15. A empresa responderá junto ao TRE/CE pelos bens patrimoniais que estiverem sob sua guarda em
casos de dano ou desaparecimento;

7.16. Empregar pessoal habilitado em Curso de Formação de Vigilantes, inclusive com conhecimentos
dos conceitos de Brigada de Incêndio, tais como Combate a Incêndios e Primeiros Socorros, observando
a qualificação e a carga horária mínima exigida;

7.17. Nos termos da Portaria MJ 91/92 do Ministério da Justiça, e da Portaria 387/2006 do DPF, é de
responsabilidade da CONTRATADA promover cursos de reciclagem periódicos para os seus vigilantes,
responsabilizando-se pelos custos, bem como o pagamento das passagens e refeição;

7.17.1. Fica obrigada a CONTRATADA a comunicar aos seus vigilantes e ao gestor do contrato,
com no mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, a data de vencimento de sua reciclagem;

7.17.2.  Os  dias  de  participação  nos  cursos  de  reciclagem  obrigatórios  ou  de  interesse  da
CONTRATANTE  serão  considerados  como  de  efetivo  dia  de  trabalho,  não  podendo  haver
complementação em jornada noturna subsequente ou compensação de horas em dias posteriores.

7.18.  Manter  seu  pessoal  orientado  com relação  ao  desempenho dos  serviços,  responsabilidades e
segurança ao que lhe cabe, com relação a todo funcionamento do prédio onde o serviço será prestado;

7.19. Não permitir a utilização dos telefones da CONTRATANTE sob sua responsabilidade para ligações
estranhas às atividades específicas de vigilância,  coibindo-se o  uso de telefonia  para tratamento de
assuntos alheios ao serviço;

7.19.1.  Será  deduzido  da  fatura  mensal  correspondente  qualquer  valor  referente  a  serviços
especiais  e  interurbanos,  taxas  de  serviços  medidos  e  registrados  nas  contas  dos  aparelhos
mencionados,  quando comprovadamente feito por empregado da CONTRATADA sem o devido
fundamento.

7.20. Apresentar seu pessoal ao trabalho devidamente uniformizado e equipado, como consta no Anexo
III,  com aparência  pessoal  adequada à dignidade e decoro do serviço  público,  limpos,  barbeados e
cabelos aparados;

7.21. Fornecer, sem ônus, crachá de identificação aos seus funcionários que contenha o nome completo,
foto (recente) e identificação da empresa contratada.

7.22.  Fornecer semestralmente  uniformes  novos aos  empregados  de  acordo  com  o  que  está
estabelecido  individualmente  no  Anexo  III  para  efeito  de  custos  e  conforme  Acordo  ou  Convenção
Coletiva de Trabalho vigente, sendo para cada vigilante:

7.22.1. 02 (duas) camisas padrão da Contratada;

7.22.2. 02 (duas) calças padrão da Contratada;

7.22.3. 01 (um) cinto padrão da Contratada;

7.22.4. 01 (um) par de sapatos ou coturnos;

7.22.5. 02 (dois) pares de meias pretas;

7.22.6. 01(um) apito com cordão.

7.23. As despesas com uniformes serão exclusivamente da CONTRATADA, não podendo ser repassadas
aos empregados, inclusive os ajustes que se fizerem necessários;

7.24.  Fornecer,  em  perfeito  estado  de  conservação,  e  dar  a  devida  manutenção  aos  seguintes
equipamentos  e  materiais  necessários  à  execução  dos  serviços,  inclusive  de  consumo  e  EPI’s,  e
individualizados por vigilante segundo os prazos de sua vida útil conforme o Anexo III e de acordo com
as especificações e quantitativos estabelecidos neste item:

7.24.1.  10  (dez)  livros  para  anotação  de  ocorrência  contendo,  no  mínimo,  100  (cem)  folhas
pautadas cada;

7.24.2. 10 (dez) Conjuntos (Tonfa com Porta Tonfa);

7.24.3.  10 (dez)  Lanternas Táticas com Led de 1000 Lumens, recarregáveis com indicação de
carga;

7.24.4. 10 (vinte e uma)  capas de chuva com capuz, impermeáveis, em PVC forrado, tamanho
extra  grande;

7.25.  As  despesas  com  equipamentos  serão  exclusivamente  da  CONTRATADA,  não  podendo  ser
repassadas aos empregados.

7.26. A CONTRATADA fornecerá aos profissionais, mediante recibo, cuja cópia deverá ser enviada ao
gestor do contrato, sob pena de aplicação de multa e demais penalidades:
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a)  Vale-alimentação,  por dia de trabalho,  no valor determinado pela Convenção da Categoria
vigente e de fácil aceitação pelo comércio local;

b) Vale-transporte,  se for o caso, por dia de trabalho, com valor estipulado para o município de
localização  de  cada  prédio  da  Justiça  Eleitoral,  apresentando  relação  dos  funcionários  que
optaram  por  não  receber  o  benefício,  se  for  o  caso,  acompanhada  dos  respectivos  termos
individuais assinados;

c) Uniforme completo, conforme estabelecido neste Termo de Referência e no Anexo III;

d)  Materiais, acessórios e equipamentos de trabalho, conforme estabelecido neste Termo de
Referência e no Anexo III.

7.27. O Vale-Transporte e o Vale-Alimentação deverão ser entregues em sua totalidade, no primeiro dia
da contratação para o 1° mês ou parcela da contratação, e até o último dia útil do mês anterior ao da
prestação dos serviços, para os demais meses, não sendo permitida a entrega parcelada.

7.28. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados até o 5º (quinto) dia útil, em horário bancário, no
mês posterior ao da prestação dos serviços, com entrega de documento emitido pela empresa no qual sejam
especificados o salário bruto do funcionário, as respectivas deduções ou acréscimos como salário-família e
adicionais de insalubridade e periculosidade, dependendo do caso, entre outras parcelas, conforme exigir a
legislação vigente no decorrer de toda a contratação.

7.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE bem
como quanto a procedimentos de primeiros socorros e procedimentos gerais em caso de sinistro.

7.30.  Cumprir,  rigorosamente,  o  que  preceituam  as  Normas  Regulamentadoras  –  NR’s  relativas  à
Segurança e Medicina do Trabalho, além de apresentar comprovante da contratação do seguro de vida
dos vigilantes. 

7.31. A CONTRATADA deverá criar condições e instruir seus empregados para que estes venham a atuar
obedecendo ao seguinte padrão de trabalho:

7.31.1. SUPERVISOR (PREPOSTO):

7.31.1.1. Conhecer as missões de cada posto de trabalho;

7.31.1.2. Coordenar e fiscalizar as atividades, objetivando o bom andamento dos serviços;

7.31.1.3. Cuidar da disciplina;

7.31.1.4. Controlar a frequência;

7.31.1.5. Verificar a apresentação individual dos empregados, inclusive no que diz respeito à
higiene pessoal e a correta utilização do fardamento;

7.31.1.6. Fiscalizar, controlar e orientar, permanentemente, o correto uso dos equipamentos;

7.31.1.7. Solucionar reivindicações apresentadas pelos profissionais alocados nos postos de
trabalho, no que se refere à melhoria e à qualidade dos serviços, procurando, sempre, dar-
lhes o devido retorno dos pleitos formulados;

7.31.1.8. Evitar confronto, de qualquer natureza, entre os profissionais alocados nos postos
de trabalho, ou entre estes e servidores ou visitantes do Tribunal, buscando, em caso de
dúvida, esclarecimentos e orientações com a fiscalização do CONTRATANTE;

7.31.1.9. Não permitir que os profissionais alocados nos postos de trabalho se agrupem com
outros profissionais, a fim de evitar conversa sobre assuntos que não digam respeito ao
serviço;

7.31.1.10.  Entrar  em  áreas  reservadas  somente  em  caso  de  emergências  ou  quando
devidamente autorizado;

7.31.1.11. Prestar informações diárias ao CONTRATANTE quanto à execução do Contrato;

7.31.1.12.  Levar  ao  conhecimento  do  gestor,  imediatamente,  qualquer  informação
considerada importante;

7.31.1.13.  Não  permitir  que  profissionais  da  CONTRATADA  entrem  ou  saiam  das
dependências do CONTRATANTE por locais que não aqueles previamente determinados;

7.31.1.14.  Fornecer  aos  empregados  da  CONTRATADA,  constantes  instruções,
recomendando-lhes o pleno conhecimento de suas atribuições, deveres e responsabilidades;

7.31.1.15. Adotar todas as providências ao seu alcance, para que os serviços transcorram
dentro  da  normalidade,  sendo  obedecidas  as  normas  regulamentares  e  os  padrões  de
conduta;

7.31.1.16. Fiscalizar o livro de ocorrência em posse dos vigilantes, registrar os principais
fatos  do  dia,  informar-se  das  possíveis  ocorrências  no  plantão  anterior,  tomar  as
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providências cabíveis e assiná-lo;

7.31.1.17. Estar à disposição dos profissionais alocados nos postos de trabalho, sempre que
necessário, visando resolver os problemas relativos aos serviços;

7.31.1.18. Ficar atento à qualidade do atendimento dos vigilantes;

7.31.1.19.  Passar ao superior imediato e ao gestor  todas as informações referentes aos
serviços;

7.31.1.20.  Fiscalizar  a  adequada  utilização  dos  sistemas  disponibilizados  pelo
CONTRATANTE para a execução dos serviços;

7.31.1.21.  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pelo  gestor  do
contrato;

7.31.1.22. Receber solicitações e comunicações relacionadas ao serviço e solucioná-las; 

7.31.1.23.  Realizar  outras  atividades  de  mesma  natureza  profissional  e  grau  de
complexidade.

7.31.2. VIGILANTE:

7.31.2.1. Aguardar para sair em definitivo do posto até que haja a devida rendição, salvo se
autorizado pelo gestor do contrato;

7.31.2.2. Executar ronda diária do perímetro vigiado com frequência definida pelo gestor do
contrato, verificando todas as dependências das instalações;

7.31.2.3. Registrar em livro de ocorrências a data, a hora, seu nome, os procedimentos de
rotina e as ocorrências havidas;

7.31.2.4. Comunicar ao supervisor ou, na ausência deste, ao gestor do contrato, os principais
fatos relativos aos serviços, visando ao registro em livro de ocorrências;

7.31.2.5. Colaborar, nos casos de emergência, na desocupação das instalações, visando à
manutenção das condições de segurança, conforme procedimentos e rotinas de trabalhos
estabelecidos;

7.31.2.6. Orientar o profissional substituto, sobre todos os procedimentos existentes no posto;

7.31.2.7. Utilizar o equipamento em estrita obediência às Leis e regulamentos vigentes, única
e exclusivamente, em legítima defesa ou estado de necessidade própria ou de terceiro, para
preservar  a  integridade  dos  bens  da  Justiça  Eleitoral  do  Ceará  e  de  todas  as  pessoas
presentes nas dependências da CONTRATANTE, no intuito único de cessar ou conter injusta
agressão;

7.31.2.8.  Quando necessário o emprego de força contra pessoas ou coisas,  a ação deve
obedecer aos dispositivos legais vigentes, baseando-se em repelir o perigo ou a agressão e
sempre com a exação suficiente para não prejudicar terceiros ou seus bens;

7.31.2.9.  Observar  a  movimentação  de  indivíduos  suspeitos  nas  imediações  dos  postos,
adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida pela CONTRATANTE, bem
como as que entender oportunas;

7.31.2.10.  Interromper  serviços  de  terceiros  não-autorizados,  impedindo  seu  acesso  às
dependências dos postos da CONTRATANTE, realizando as devidas comunicações;

7.31.2.11. Proibir qualquer aglomerado de pessoas no posto ou próximo dele, comunicando o
fato ao supervisor ou, na ausência deste, ao gestor do contrato, no caso de desobediência;

7.31.2.12. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem
que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela
instalação;

7.31.2.13. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de
servidores, de empregados ou de terceiros;

7.31.2.14. Não permitir a pichação ou a fixação de panfletos, cartazes, recortes ou outros de
divulgação escrita, em muros, paredes, pilastras, vidraças, gramados, janelas dentre outros,
sem a prévia autorização da CONTRATANTE;

7.31.2.15. Receber de maneira educada o público, prestando as informações e orientações
sempre que solicitado, encaminhando-o ao local pretendido;

7.31.2.16.  Controlar  rigorosamente  a  entrada  e  saída  de  pessoas  fora  do  expediente  de
trabalho,  em  feriados  e  finais  de  semana,  permitindo  a  entrada  somente  de  pessoas
devidamente autorizadas, anotando no livro de ocorrências o nome, registro ou matrícula,
cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;
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7.31.2.17. Não permitir o acesso de pessoa que se negue à identificação regulamentar, salvo
por decisão e/ou autorização do CONTRATANTE;

7.31.2.18.  Repassar  para  o(s)  vigilante(s)  que  está(ão)  assumindo  o  posto,  quando  da
rendição,  todas  as  orientações  recebidas  e  em vigor,  bem como  eventual  anormalidade
observada nos perímetros físicos;

7.31.2.19. Conhecer as missões do(s) posto(s) que ocupa, assim como a perfeita utilização
dos equipamentos;

7.31.2.20.  Em  caso  de  emergência,  constatada  aglomeração,  permanência  de  pessoas
estranhas nas imediações dos espaços monitorados, ações de depredação e/ou possibilidade
de invasão do prédio, presença de delinquentes e de outros suspeitos, assim como sinistros,
o vigilante deverá entrar imediatamente em contato com o Chefe da Seção de Portaria e
Segurança  e/ou  responsável  pela  edificação,  ou  ainda  com  a  equipe  de  Agentes  de
Segurança do TRE-CE e, se necessário, acionar a Polícia Militar e/ou o Corpo de Bombeiros
Militar;

7.31.2.21.  Ocorrendo desaparecimento  de material,  roubo,  furto,  incêndio,  rompimento  ou
vazamento  de  tubulação  de  água,  gás  ou  falta  de  energia  elétrica  e  outros  sinistros  ou
ocorrências  relevantes  nos  locais  monitorados,  comunicar  ao  gestor  do  contrato  para  as
providências  cabíveis,  lavrando,  posteriormente,  a  ocorrência  por  escrito  no  livro  de
ocorrências do posto/TRE;

7.31.2.22. Colaborar com as Polícias Civil  e Militar nas ocorrências de ordem policial  nas
instalações  da  CONTRATANTE,  sejam  as  vigiadas  fisicamente,  sejam  as  monitoradas  a
distância através de Circuito CFTV/Alarme, facilitando, da melhor forma possível, a atuação
destes  agentes,  inclusive  na  indicação  de  testemunhas  presenciais  de  eventuais
acontecimentos e preservando a área do eventual incidente;

7.31.2.23. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em
casos emergenciais;

7.31.2.24.  Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares,  de
serviço ou atinentes ao contrato, exceto ao gestor do contrato;

7.31.2.25.  Não participar,  no âmbito  do CONTRATANTE,  de grupos de manifestações ou
reivindicações,  evitando  contribuir  em  boatos  ou  comentários  desrespeitosos  relativos  a
outras pessoas;

7.31.2.26. Manter atualizada a documentação utilizada no posto;

7.31.2.27. Manter o devido zelo com todo o patrimônio colocado à sua disposição para os
serviços;

7.31.2.28. Levar ao conhecimento do supervisor ou, na ausência deste, ao gestor do contrato,
imediatamente, qualquer informação considerada importante;

7.31.2.29.  Promover  ações  para  o  recolhimento  de  quaisquer  objetos  e/ou  valores
encontrados  nas  dependências  vigiadas  fisicamente  e  nas  monitoradas  a  distância,
providenciando, de imediato, a remessa desses bens à Segurança do TRE-CE, com o devido
registro;

7.31.2.30.  Quando  solicitado  pelo  gestor,  controlar  entradas  e  saídas  de  materiais  e
equipamentos,  exigindo  sempre  as  respectivas  autorizações  fornecidas  pelo  setor
competente, registrando no livro de ocorrências do posto de vigilância;

7.31.2.31. Quando destacado para a Central de Monitoramento Eletrônico do TRE/CE, ou nos
casos solicitados pelo gestor,  controlar  a entrada e saída de veículos nas instalações do
TRE/CE,  identificando  a  placa  do  veículo,  dias  e  horários,  mantendo  sempre  os  portões
fechados;

7.31.2.32 Deter  a movimentação de elementos suspeitos e contatar  os representantes da
CONTRATANTE quanto às ações suspeitas de movimentação de material e/ou equipamento;

7.31.2.33. Conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob sua guarda;

7.31.2.34. Quando solicitado pelo gestor do contrato, e sob orientação deste, ficará o vigilante
com a responsabilidade de ligar e desligar as luzes, hastear bandeiras, assim como distribuir
cones  e  cavaletes  nas  vagas  dos  estacionamentos  dos  locais  de  instalação  dos  postos,
recolhendo-os ao término dos trabalhos;

7.31.2.35. Não permanecer no prédio, em qualquer hipótese, fora do horário do expediente
sem  que  isso  tenha  sido  solicitado  ou  autorizado  pelo  gestor  do  contrato,  cabendo  à
empresa a responsabilidade legal por todos os seus atos em descumprimento a este item;

7.31.2.36.  Atender  as  recomendações  emanadas  pelos  operadores  da  Sala  de
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Monitoramento;

7.31.2.37. Realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade.

7.32. Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o horário em que
estiver prestando os serviços;

7.33. Disponibilizar, a qualquer tempo, a comprovação da situação individualizada, por empregado, dos
depósitos referentes ao FGTS e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias dos empregados;

7.34. Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas, sob pena
de multa e rescisão contratual.

7.35. Comparecer à instituição bancária oficial e providenciar a assinatura dos documentos de abertura da
conta corrente vinculada ao contrato, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da notificação do
TRE/CE, nos termos do art. 6º, inciso II, da Resolução do CNJ n.º 169 de 31 de janeiro de 2013.

8. DA GARANTIA

8.1. Será exigida prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos
termos do art. 56, §1.º, da Lei n.º 8.666/1993, a ser apresentada em até 10 (dez) dias úteis a contar da
assinatura do contrato, cabendo à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

8.2. A garantia em dinheiro ou título da dívida pública deverá ser caucionada sob custódia do TRE no
Banco do Brasil.

8.3. O Seguro garantia ou fiança bancária deverá ter número, nome do banco emitente, valor declarado,
prazo de validade e número do acordo a ser assinado.

8.4. A garantia deverá se estender até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato e só será
liberada  mediante  a  comprovação  de  que  a  CONTRATADA  pagou  todas  as  verbas  rescisórias
decorrentes da rescisão dos contratos de trabalho. Caso não ocorra o pagamento após o encerramento
da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamento das verbas trabalhistas diretamente pelo
Tribunal.

8.5.  A garantia  deverá  ser  emitida  em  real  e  terá  seu  valor  atualizado  nos  casos  de  reequilíbrio
econômico-financeiro  no momento da prorrogação do contrato.  A liberação será feita  pelo  gestor  do
contrato em até 10 (dez) dias após o término da garantia.

8.6. A garantia prestada somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas
as verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, e que caso esse pagamento não
ocorra após o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das
verbas trabalhistas diretamente pelo Tribunal.

8.7.  Deverá  constar  expressamente  no  termo  de  garantia  contratual  que  a  instituição  garantidora
atenderá ao disposto no inciso anterior, caso haja solicitação de resgate por parte do tribunal.

8.8. A contratada se obriga a apresentar nova garantia, no momento da prorrogação do contrato, quando
houver  redução  do  seu  valor  em razão  de  aplicação  de  quaisquer  penalidades  ou  quando  houver
assinatura de termo aditivo que implique na elevação do valor do contrato, mantendo-se o percentual
estabelecido sobre o valor do contrato.

8.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c)  Prejuízos  diretos  causados  ao  CONTRATANTE  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a
execução do contrato; 

d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. Será considerada vencedora a proposta que obtiver MENOR VALOR GLOBAL MENSAL relativo aos
postos  de  serviço,  comprovado  através  de  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  devidamente
detalhada, com memorial de cálculo dos valores apresentados na planilha, compatíveis com o mercado.

9.2. As planilhas  de  custos  apresentadas  deverão  seguir  os  anexos  que  compõem este  Termo  de
Referência, especificar os valores, compatíveis com o mercado, acompanhando as exigências previstas
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no  Acordo  ou  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  da  Categoria,  o(a)  qual  deverá  ser  indicado(a)  e
apresentado(a) com a proposta de preços.

9.2.1. Os salários a serem pagos serão aqueles apresentados na proposta da licitante vencedora,
e não poderão ser inferiores aos estimados neste Edital, nem inferiores aos da norma coletiva a
que a licitante estiver obrigada, devendo ser utilizado o salário mais benéfico ao trabalhador.

9.3. Os custos referentes ao fardamento, materiais e equipamentos de proteção individual deverão ser
compatíveis  com os  valores  de  mercado,  devendo  a  empresa  interessada apresentar  memorial  de
cálculo com a proposta de preços, conforme quantitativos mencionados neste termo de referência e seus
anexos.

9.4. A empresa deverá apresentar também memorial de cálculo das horas extras com a proposta de
preços, conforme modelos constantes nos anexos a este Termo de Referência, bem como do valor da
hora da prestação do serviço, por local;

9.5.  Os  ajustes  referentes  aos  valores  de  Vale-Transporte  e  ISS  serão  realizados  no  momento  da
elaboração do contrato, de acordo com os municípios onde os Postos serão instalados.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. A etapa de habilitação compreenderá as consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União – CGU e ao Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, à consulta ao CNAE da empresa
no sítio da Receita Federal e à consulta online ao SICAF da composição societária da licitante, sendo
inabilitadas  as  licitantes  que  estejam impedidas  de  contratar  no  cadastro  CEIS,  que  não  possuam
atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  e  que  possuam  dentre  os  sócios,  servidores  e/ou
dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

10.2.  Para a habilitação no certame licitatório,  será indispensável que a empresa cuja proposta seja
classificada em primeiro lugar apresente todos os documentos abaixo discriminados:

a) Certificado de Segurança expedido pela Superintendência Regional do Departamento de Polícia
Federal  da circunscrição em que estiver sediada a empresa, com a respectiva Autorização de
Funcionamento para atuar como prestadora de serviços de vigilância no âmbito do Ceará nos
termos da Lei nº 7.012/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/93 do DPF, art. 1º da Portaria nº
1.129/DPF de 15/12/95 e pela Portaria DPF MJ nº 992/95, com a respectiva revisão em plena
validade emitida pelo DPF. As empresas constituídas há menos de um ano ficam dispensadas de
apresentação da revisão;

b) Comprovante da contratação de seguro de vida coletivo;

c) Declaração de regularidade, em plena validade, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
e Defesa Social do Estado do Ceará, atestando o cumprimento das exigências contidas no art. 38
do decreto nº 89.056/83 de 24/11/83

d) Contrato social que comprove a especialidade da empresa.

e) Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para o desempenho
da atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação,
demonstrando que a licitante gerencia ou gerenciou serviços terceirizados, com, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) da quantidade estimada de postos de trabalho especificada neste Termo de
Referência. 

e.1)  Os  atestados  de  capacidade  técnico-operacional  deverão  referir-se  a  serviços
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas
no contrato social vigente.

e.2) Os atestados deverão comprovar que a licitante executa ou executou serviços de
terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a
3 (três) anos. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o
somatório de atestados, sendo que os períodos concomitantes serão computados uma
única vez.

e.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.

e.4) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
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do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.

f)  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  último  exercício  social,
comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG
superiores a 1 (um); 

g)  Capital  Circulante  Líquido ou Capital  de Giro  (Ativo Circulante  -  Passivo Circulante)  de,  no
mínimo, 16,66% do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial  e as
demonstrações contábeis do último exercício social; 

h) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social,  apresentados  na  forma  da  lei,  vedada  a  substituição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três)
meses da data da apresentação da proposta;

i) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze
avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na
data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser
atualizado na forma descrita na alínea anterior, observados os seguintes requisitos: 

f.1) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício –
DRE, relativa ao último exercício social; 

f.2) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração
do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para
mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas; 

g) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica;

10.3. A regularidade fiscal e trabalhista deverá ser comprovada mediante as seguintes certidões:

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

10.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar
lance de desempate, conforme Lei Complementar n. 123/2006, art. 44, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta ao
sítio da Controladoria Geral da União para verificação das Despesas por Gastos Diretos do Governo, com
o fito de verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela licitante, no último
exercício, extrapola o faturamento máximo permitido como condição para concessão desse benefício,
situação que enseja a inabilitação da licitante.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação da nota
fiscal mensal, a ser realizado por meio de ordem bancária, a ser creditada em conta corrente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento nota fiscal ou fatura e anexos, conforme item 11.3
deste TR, exceto os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

11.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal / fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato (item 4.1, Anexo XI, IN 05/17), ou seja, após o
recebimento definitivo do serviço com o ateste/certificação da nota fiscal realizada pelo gestor do
contrato.

11.2. O valor da primeira fatura será proporcional aos dias de serviço prestados no primeiro mês;

11.3.  O  pagamento  dos  serviços  somente  será  efetuado  após  a  apresentação  e  comprovação  dos
seguintes  documentos,  que  deverão  acompanhar  a  nota  fiscal  mensal,  os  quais  deverão  ser
apresentados preferencialmente em arquivo digital (extensão “.PDF”): 

a)  Relação de funcionários com ocorrências de substituição, referente ao mês que está sendo
objeto de faturamento, ou seja, o mês em que houve a prestação do serviço, devendo constar a
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data da substituição, o nome do substituto e o motivo da substituição;

b)  Cópias dos relatórios individuais de frequência de todos os empregados lotados nos postos
referentes ao mês de prestação dos serviços;

c) Cópia da folha de pagamento dos empregados, a qual deverá ser elaborada separadamente, de
forma  a  contemplar  apenas  os  colocados  à  disposição  deste  Tribunal  para  a  realização  dos
serviços pactuados;

d) Comprovante de pagamento mensal dos valores correspondentes a  salário, a vales-refeição,
vales-transporte e demais insumos de mão de obra, quando for o caso, referentes ao mês de
prestação dos serviços;

e) Comprovante de pagamento de  férias, verbas rescisórias e outras devidas aos empregados,
quando for o caso;

g)  Comprovantes de  regularidade fiscal,  constatada através de consulta  online ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei 8.666/93;

h) Guia de Recolhimento do FGTS e da Previdência Social (GRPS), correspondentes ao mês da
última competência vencida, acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento, além
dos documentos a seguir: 

h.1) Protocolo de envio de arquivos emitidos pela Conectividade Social;
h.2)  Relação  GFIP  dos  trabalhadores  correspondentes  ao  mês  da  última
competência vencida;

h.3) Comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social
e outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresa;

h.4) Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

11.4.  Caso  já  tenha  sido  implementado  o  Sistema  de  Escrituração  Digital  das  Obrigações  Fiscais,
Previdenciárias  e  Trabalhistas  (eSocial),  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  os  documentos
relacionados acima que forem emitidos pelo sistema, conforme previsão legal.

11.5. As rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do
FGTS por dispensa sem justa causa,  bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS
(INSS, SESI / SESC / SENAI / SENAC / INCRA / SALÁRIO EDUCAÇÃO / FGTS / RAT+FAT / SEBRAE,
etc.) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário serão deduzidas do pagamento do valor mensal devido
à CONTRATADA e depositadas exclusivamente em banco público oficial, em conta bancária vinculada ao
contrato, de acordo com o art. 1º da Resolução CNJ nº 169, de 31 de janeiro de 2013.

11.6. A conta corrente vinculada deverá ser aberta para o fim mencionado no item anterior e em nome da
CONTRATADA,  sendo  bloqueada  para  movimentação  salvo  na  hipótese  de  solicitação  do  TRE/CE,
conforme parágrafo único do art.1º da Resolução CNJ nº 169/2013.

11.6.1. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito vinculada - bloqueada
para movimentação - deverão ser suportadas na taxa de administração (custos indiretos) constante
na  proposta  apresentada  pela  empresa,  caso  haja  cobrança  de  tarifas  bancárias  e  não  seja
possível a negociação para isenção ou redução das referidas tarifas com o banco oficial.

11.6.2.  Os  saldos  da  conta-depósito  vinculada  -  bloqueada  para  movimentação  -  serão
remunerados diariamente pelo  índice da poupança ou outro  definido  no termo de  cooperação
técnica, sempre escolhido o de maior rentabilidade.

11.7. Os valores referentes às rubricas mencionadas no item 11.5 serão retidos do pagamento mensal à
empresa contratada, independentemente da unidade de medida contratada, ou seja, posto de trabalho,
homem/hora, produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço etc (art 9º da Resolução
CNJ nº 169/2013).

11.8. A CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para resgatar da conta-depósito
vinculada  –  bloqueada para  movimentação  –,  os  valores  despendidos  com o  pagamento  de verbas
trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no item 11.5,
desde que  comprovado tratar-se  dos  empregados alocados pela  CONTRATADA para  prestação  dos
serviços contratados (art. 12, inciso I, da Resolução CNJ nº 169/2013).

11.8.1. As solicitações de liberação de valores poderão ser realizadas tão logo sejam realizados os
pagamentos  pela  CONTRATADA,  independentemente  do  período  de  ocorrência,  desde  que
apresentada a documentação comprobatória exigida por este tribunal.

11.9. Para resgatar os recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação, deverá a
CONTRATADA apresentar à fiscalização os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a
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cada empregado as rubricas indicadas no item 11.5 (art. 12, §1º, da Resolução CNJ nº 169, de 31 de
janeiro de 2013), a saber:

11.9.1. Férias (período de férias de usufruto pelos funcionários)

a) Planilha contendo o nome dos prestadores terceirizados, data de admissão na empresa, data
de disponibilização ao tribunal na condição de efetivo e período aquisitivo e concessivo das
férias;

b) Valor a ser liberado com o memorial de cálculos;

c) Aviso e recibo de férias devidamente assinados pelos funcionários;

d) Folha de pagamento;

e) Comprovante de pagamento das férias;

f) Protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social;

g) Comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras 
Entidades e Fundos por FPAS - Empresa;

h) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP - RE;

i)  Guia  da  Previdência  Social  –  GPS,  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  (GRF)  e  seus
respectivos comprovantes de pagamento;

j)  Relação dos  Trabalhadores  Constantes  no  Arquivo  SEFIP – Resumo  do  Fechamento  por
Empresa–FGTS.

11.9.2. 13º Salário 

a) Planilha contendo o nome dos prestadores terceirizados, data de admissão na empresa, data
de disponibilização ao tribunal na condição de efetivo, parcela que foi paga;

b) Valor a ser liberado com o memorial de cálculos;

c) Folha de pagamento;

d) Comprovante de pagamento do 13º salário;

e)  Protocolo  de  envio  de  arquivos  emitido  pela  Conectividade  Social (competência da 1ª
parcela, competência da 2ª parcela e competência 13);

f) Comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras 
Entidades e Fundos por FPAS – Empresa (competência 13);

g) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP -RE (competência da 1ª parcela,
competência da 2ª parcela e competência 13);

h) Guia da Previdência Social – GPS e respectivo comprovante de pagamento (competência
13);

i)  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS (GRF)  e  seu  respectivo  comprovante  de  pagamento
(competência da 1ª parcela e competência da 2ª parcela);

j)  Relação dos  Trabalhadores  Constantes  no  Arquivo  SEFIP – Resumo  do  Fechamento  por
Empresa–FGTS (competência da 1ª parcela e competência da 2ª parcela).

11.9.3. Rescisões do contrato de trabalho (competência da rescisão)

a) Planilha contendo o nome dos prestadores terceirizados, data de admissão na empresa, data
de disponibilização ao tribunal na condição de efetivo;

b) Valor a ser liberado com o memorial de cálculos;

c) Termo de rescisão do contrato de trabalho (TRCT);

d) Comprovante de pagamento das verbas rescisórias;

e) Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento do FGTS Rescisório

f) Protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social;

g) Comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e outras
Entidades e Fundos por FPAS-Empresa;

h) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP -RE;

i)  Guia  da  Previdência  Social  –  GPS,  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  (GRF)  e  seus
respectivos comprovantes de pagamento;

j)  Relação dos  Trabalhadores  Constantes  no  Arquivo  SEFIP – Resumo  do  Fechamento  por
Empresa–FGTS.

11.9.4.  Caso  já  tenha  sido  implantado  o  sistema  de  escrituração  digital  das  obrigações  fiscais,
previdenciárias e trabalhistas (eSocial), a CONTRATADA deverá apresentar os documentos relacionados
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acima que forem emitidos pelo sistema, conforme previsão legal.

11.10. A CONTRATADA deverá autorizar o CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações, sem
prejuízo das sanções contratuais cabíveis (item 1.2, Alínea “d”, Anexo VII-B, IN 05/2017-MP).

11.11.  Ao  final  da  vigência  do  contrato  e  após  a  quitação  de  todos  os  encargos  trabalhistas  e
previdenciários relativos ao serviço contratado, devidamente comprovado, o saldo ainda existente na
conta vinculada após os resgates realizados somente será liberado para a CONTRATADA após decorrido
o prazo  de 05(cinco)  anos,  em conformidade ao disposto  no art.14,  §4º,  da  Resolução do CNJ n.º
169/2013.

11.12.  A Nota Fiscal  e/ou documento equivalente  que for  apresentado com erro  será devolvido(a)  à
CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 11.1, os
dias que se passarem entre a data  de devolução e a de reapresentação. Da mesma forma não se
admitirá apresentação de nota fiscal com CNPJ diverso daquele constante no preâmbulo do contrato.

11.13.  Poderão  ser  descontados  mensalmente  da  nota  fiscal  a  ser  paga  pelo  CONTRATANTE  os
benefícios constantes em instrumento de negociação coletiva de trabalho que a empresa não estiver
fornecendo aos empregados mas que tenham sido incluídos na planilha de custos e formação de preços
apresentada, a exemplo da assistência médica e vale-alimentação, garantido à empresa o contraditório
quanto ao prévio saneamento das pendências identificadas pela equipe de fiscalização ou gestores do
contrato.

11.14. O TRE/CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for observado que
o serviço prestado não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda
as penalidades cabíveis.

11.15.  O  pagamento  poderá  ser  suspenso  em  caso  de  comprovação  de  dano  por  culpa  da
CONTRATADA,  até  que  a  situação  seja  resolvida,  ou  que  o  TRE/CE seja  ressarcido  dos  prejuízos
causados.

11.16.  Os  pagamentos  de  serviços  extraordinários  só  serão  efetuados  desde  que  autorizados
previamente pela Secretaria de Administração deste tribunal, devendo ser solicitados por meio de nota
fiscal em separado da fatura de pagamento mensal, mediante apresentação dos mesmos documentos
relacionados no item 11.3.

11.17. Excepcionalmente, por acordo entre as partes, poderá haver a remessa de várias notas fiscais
para pagamento pelo serviço prestado num único mês, a serem pagas em processos de pagamentos
distintos, de modo que possa haver maior celeridade na tramitação dos processos de pagamento e a
CONTRATADA não venha a ser prejudicada por alguma pendência pontual.

12. DAS PENALIDADES

12.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela
autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das
cabíveis cominações legais;

12.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla
e prévia defesa em processo administrativo

a) Advertência, por escrito;

b) Multa moratória pelo descumprimento das obrigações,  conforme as tabelas 1 e 2 a
seguir, limitando-se a soma destas multas ao percentual máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor mensal do contrato:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% do valor proposto (valor mensal contratado) por empregado 

2 3% do valor proposto (valor mensal contratado) por empregado 

TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

01 Permitir  a  presença  de  empregado  com uniforme manchado, 1 Por empregado e por dia
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sujo, mal apresentado e/ou sem crachá

02
Retirar  funcionários do serviço  durante o  expediente,  mesmo
que substituídos por outros, sem a anuência prévia do gestor

1 Por empregado e por dia

03 Não realocar no posto o vigilante faltoso 2 Por empregado e por dia

04
Não cumprir a frequência estabelecida ao supervisor conforme
Item 7.5.2

2 Por posto e por dia

05
Recusar-se  a  executar  serviços  determinados  pelo  gestor,
previstos em contrato

2 Por empregado e por dia

06
Deixar  de fornecer uniforme completo  e crachá ou permitir  a
presença de empregado sem estar uniformizado por completo e
portando crachá

2 Por empregado e por dia

07
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados

2 Por empregado e por dia

08
Suspender ou interromper parcialmente, salvo motivo de força
maior, os serviços

2 Por empregado e por dia

09
Atrasar,  injustificadamente, o início da prestação dos serviços
previamente convocados

2 Por empregado e por dia

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

10
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  contrato  e  seus  anexos  não
previstos nesta tabela de multas

1 Por empregado e por dia

11
Registrar  e  controlar,  diariamente,  a  assiduidade  e  a
pontualidade de seus funcionários

1 Por empregado e por dia

12
Fornecer vale-alimentação na forma estipulada deste termo de
referência

1 Por empregado e por dia

13
Dar conhecimento ao gestor das alterações de empregados a
serem efetuadas

1 Por empregado e por dia

14
Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários  conforme
previsto na relação de obrigações da contratada

2
Por empregado e por dia

15 Pagar o salário, férias e 13º salário 2 Por empregado e por dia

16
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente
(item 7.12)

2 Por empregado e por dia

17

Fornecer ou manter os materiais e equipamentos relacionados
neste Termo em perfeitas condições de uso;

2
Por item, por empregado e por

dia

18
Depositar o valor mensal do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), conforme prazos e normas vigentes 

2 Por empregado e por dia

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2(dois) anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e o descredenciamento no SICAF ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei
n.º 10.520/2002, pelo prazo de até 5(cinco) anos, nos termos do art. 7º da citada lei;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, 
IV, da Lei n.º 8.666/1993;
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12.3.  Os  percentuais  de  multas  previstos  no  item  12.2  poderão  ser  dobrados em  caso  de
reincidência.

12.4. Poderá ser aplicada à CONTRATADA multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total da contratação, devidamente atualizado, por dia de atraso, limitada ao percentual máximo de
2% (dois por cento), sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art.28 do Decreto n.º
5450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia no prazo
de 10(dez)  dias  úteis,  contados  da  data  da  assinatura  do  contrato,  e/ou  recompor  o  valor  da
garantia, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas após regularmente notificada.

12.5. Poderá ser aplicada à CONTRATADA multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total da contratação, devidamente atualizado, por dia de atraso, limitada ao percentual máximo de
2% (dois por cento), sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art.28 do Decreto n.º
5450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a comprovação da
abertura da conta vinculada junto à instituição financeira indicada,  no prazo máximo de 20(vinte)
dias úteis, contados do recebimento do comunicado da CONTRATANTE (item 9.19).

12.6. Multa compensatória de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução parcial das obrigações contidas no contrato;

12.7. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução toral das obrigações contidas no contrato;

12.8. Será considerado como falta grave, caracterizado como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como deixar
de providenciar o pagamento dos salários e do benefício do vale-alimentação, o que poderá dar
ensejo  à  rescisão  unilateral  da  avença  sem  prejuízo  da  aplicação  da  sanção  pecuniária
correspondente e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do
art.7º da Lei nº 10.520/2002. 

12.9.  As  situações  ensejadoras  de  penalidades  serão  previamente  analisadas  pelo  gestor  do
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s)
pela administração, assegurados à CONTRATADA os princípios da ampla defesa e contraditório, no
respectivo processo administrativo, no prazo de 05(cinco) dias úteis.

12.10. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

12.11. As sanções estabelecidas nos itens 12.2.a, 12.2.c, 12.2.d e 12.2.e poderão ser aplicadas à
CONTRATADA em  conjunto  com  aquelas  previstas  nos  itens  12.6  e  12.7,  descontando-a  dos
pagamentos a serem efetuados.

12.12. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

12.13. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir
da data da intimação, conforme previsto no art.109 da lei 8.666/93.

12.14.  Após  o  trânsito  em  julgado  do  processo  de  aplicação  de  penalidade,  o  valor  da  multa
porventura aplicada será descontado automaticamente da próxima nota fiscal a que vier a fazer jus a
CONTRATADA. 

12.14.1.  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  créditos  será  acionada  a  garantia
contratual que houver sido prestada e enviada GRU à CONTRATADA, e, caso não haja o
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na dívida ativa da
União e cobrado com base na lei n.° 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice
Geral de Preços do Mercado (IGPM) ou outro índice que por ventura venha a substituí-lo.

12.14.2. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa,
este deve ser complementado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação
do CONTRATANTE.

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período mediante termo aditivo, observado
o interesse público e a critério da CONTRATANTE, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993.

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual compreendem, entre outros aspectos, o
________________________________________________________________________________________________________________________
TRE/CE – SECON
Contrato n.º 011/2019 -  PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA EIRELI - vigilância desarmada Pág. 31/32



conjunto de ações para aferir o cumprimento dos resultados previstos pela administração para os serviços
contratados, bem como para verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas. 

14.2.  O conjunto de atividades de que trata o item anterior compete ao(s) gestor(es)  da execução dos
contratos, auxiliado(s) pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

14.2.1. Fiscalização técnica: auxílio ao(s) gestor(es) no acompanhamento direto da execução do objeto
contratado  nas  unidades  beneficiadas  com  a  prestação  do  serviço,  avaliando  se  a  quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis
mínimos de desempenho esperado pelo CONTRATANTE.

14.2.2.  Fiscalização  administrativa:  auxílio  ao(s)  gestor(es)  na  verificação  de  adimplemento  das
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de dedicação exclusiva de mão de obra. 

14.3. A gestão do contrato será realizada pelos servidores das unidades administrativas subordinadas à
Secretaria de Administração, representadas neste caso pelo Núcleo de Gestão de Contratos.

14.4.  A fiscalização  técnica  da  execução contratual  ficará  a  cargo  da  Equipe  da  Seção de  Portaria  e
Segurança (SEPOS) do TRE/CE, tendo à frente o servidor Manoel Gonzaga de Araújo Filho, chefe da seção,
sendo auxiliado pelos servidores Miranda Rodrigues Lima, Luis Eduardo Lício e Sérgio Antonio Araújo de
Souza.

14.5.  A fiscalização  administrativa  da  execução contratual  ficará  a  cargo  dos  servidores  das  unidades
administrativas subordinadas à Secretaria de Orçamento e Finanças, cuja colaboração se dará durante a
análise e tramitação das notas fiscais e seus anexos.

14.6. Os gestores do contrato deverão comunicar à Administração do Tribunal qualquer fato relevante que
obste a execução do contrato ou o perfeito exercício de suas obrigações.

14.7.  Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços,  a  Administração  se  reserva  o  direito  de,  sem qualquer  forma de  restringir  a  plenitude  desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

14.8. Quando da rescisão contratual, a CONTRATANTE verificará o pagamento das verbas rescisórias ou a
comprovação de que os empregados serão realocados pela empresa, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.

15. PARTES INTEGRANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA

15.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes Anexos:

15.1.1. Anexo I: Planilha de Custos e Formação de Preço;

15.1.2. Anexo II: Cálculo de Horas Extras;

15.1.3. Anexo III: Custos de Uniformes, Materiais e Equipamentos;

15.1.4. Anexo IV: Declaração de não parentesco.

Fortaleza, 19 de dezembro de 2018
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Manoel Gonzaga de Araújo Filho
Chefe da Seção de Portaria e Segurança

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração



馴闘隅競IC轟ecoss棚VICoS 凾ｵ○○舶露寄畦 儔u動議鴨∴ ��胃y69vS������Ⅵ>ﾈﾅ(ﾗy�8ﾝx,ﾈ�Δ�∴"物腰○○∴十〇で具し: pR電STACÅoDO$ 　容軽電騎手oS 劍�宛8賈YH�(ｶ9{����ﾋ��X7x將�控欒 

i胎.D　　rmada44hsSemanalS 僂「ato �1 釘���"ﾃ�R�4.012,05 Vlgi i ���6��U6����dG6�&ﾖ�F�CF�56Vﾖ���ﾅ2�CratetJS �1 釘���"ﾃ�R�4.012,05 

Vigi ∨’“i ���6��R���dFW6�&ﾖ�F�CF�56Vﾖ���ﾅ2�ibiapina �1 釘���"ﾃ�R�4.012,05 

igi 紋8ﾝv��ﾈ�8�dG6��Vﾖ�F�CF�56Vﾖ����2�lguatu �1 釘���"ﾃ�R�4.012,05 

Vlgi ���6��R�ﾆ��TFW6�&ﾖ�F�CF�56Vﾖ���ﾅ2�itapIPOCa �1 釘���"��R�4.012,05 

Vigi 紋6���ﾆ��dG6�&ﾖ�F�CF�56Vﾖ���ﾅ2�Juaze �&���'FR�1 釘��CRﾃ���4.045,90 

Vigl ∨’’ 紋6��R�����FW6�&ﾖ�F�CF�56Vﾖ����2�」jmoe �&���'FR�1 釘���"ﾃ�R�4.012,05 

igi ∨‥ 紋2����6��FW6�&ﾖ�F�CF�56Vﾖ���ﾅ2�Sobral �1 釘���"ﾃ�R�4.012,05 

igi >.’ ����ﾆ���FW6��Vﾖ�F�CF�56Vﾖ���ﾅ2�丁auま �1 釘���"ﾃ�R�4.012,05 

igi Vii ���2����6傍FW6�&ﾖ�F�CF�56Vﾖ����2�Maracanau �1 釘��S2ﾃ���4.053,19 

ig vA」ORTOTAしIVIENSAしDoCONTRA丁O: � �10 ��8�����ﾈ�������ﾈ������ﾘ��������������ﾒ�脈$4○○195,49 t“t　entavos 

Qu 兮「entam○○novecentoSeOltentaeOitorealSe　れnac 

四国
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IV16dula3:Provis呈anaI.亀Pesc 劍ﾜx�*ｲ�

¥、謎 A ������&��9T���*ｸ�V�&RF8��/�顗�ｲ� 碧���ｲ� 佩ｨﾋ��

AvisoP「eviolndenizado ��ﾃC"R�途�02 

ncidenciadoFGTSsobreoavisoprevIOindenizado ��ﾃ�2R����56 B C 蕃VﾇF�F�uE6V6�G&�'V坊��6�6ﾆ�ﾗ6�'&V��bﾕ4���Y�Gf柳ﾆ襷V譌ｦ�F�� �0,00 

AvisoPr6vioTrabaihado ��ﾃ釘R��3"ﾃC"�D E 匁6芳V�6��FTu�2ﾄduE6V�G&�66�H�V�'Vﾃ�W76�'&V��f�6���VWf薬�0,72% 剌dし96 

戸 蕃VﾇF�F�uE6V6�G&ﾆ'V帽ｷﾖ�6�6ﾆ��6�(�VV��bu4��&Wc��G&�&�昧�F�� �0,00 

ToT鼻し ��飲�+ﾈ�Xﾋ����������章すす∴ 

Sub軸(} 一ふう∴ ��fH.���H�ｨ�ｨ�ｨ�8.�8ﾘv�6冏�4ﾆV���2�������������������&���*ｹE�������(､ｨｽﾙ�ｸ�)��剿|瞞繚熊醸蹴鰊鯨 凵g輸敵陣聴 

∴f鶴OdoCuらtOd'R`町OSe曇o　O　-T � 

A �7V'7F宥WF��6�&W'GW&�FTigF�2��0 ��rR�2,84 

SubstitutonacoberturadeAusenciaslegaiS 剴��59% 湯ﾃ���B �7V'7F��tutonacoberturadeLicencaPaternidade �0 ��"R�0,35 

C D �7V'7F��tutonacoberturadeAusenciapo「AcidentedeTrabalho �0 ��2R�0,54 

Substi 宥WF��6�&X�WGW&�FT�W8ﾘv�6��ﾖ�FW&譁F�FR����0了% ��ﾃ�r�E 戸 �7V'7F宥WF��6�&X�WGW&�FT�W9�F�6�����VF�觀���0 津sBR�12,33 

丁〇十Aし 劔�r� ��x�y�9Iiwywr�

QuADROR各SUIVIoDOCuSTOPoREIVlpREcADO 

通勤膳　寄　金　　　重患心ご創着電r会意肥後で拙め書棚盤櫓撞総益強迫漉、 劔劍��ﾘb�∴∴場看続き柵∴∴ 

A ����������ﾘﾎ9�����eﾙ�ﾘｶ2��f牝8�f���&VﾗV觚&�6���劔��1.670,94 

B 磐�R�飛ﾔ�D�6�2�$X����T&V觀fb�CiosAn 冰ais　MensaiseDiarios ��1.605,14 

C ��M6du ��ｸ�ｶ�6��S��2�5��g踐�&�&W66�8ｦV��剪�51,95 

D ��Modu ��ｸ�ｷ$��6�B�D7FFU&TD�6�6����&��76柳��ﾄ�W6V蹤R�剪�277,82 

E ��M(〕du ��ﾗU4��ﾈ��H�fW'6�2�剪�30,00 Mo蛙 剩�ﾖ�7Vﾔ�6ﾅb������������hｶ9�X�ｨﾕｨ丨��E�h,ﾘ�6H.);X.)yVﾂ�剪�仁子∴意観閲● 

漢　　　　t � 箔h��7W7F�6匁F�&WF�5H�V������ｸ�ｲ�'WF�6TﾇV7&����376,19 
O　u ��ｸ�ｲ�����������b�傚���,X.�.���MH������6I(X��$偬IW液円ﾉ8y�MR���、　養、飴除盤二掛違 

由I筆書着　電暮軍書書豊富 Valorsalato-hora/DOrViailantel 劔��18.24 

Va10rdahoraextranormai(PO「Vid=ante) 劔��27.35 

VaIordahoraextraesoeCiai(DO「Viailantel 劔��36.47 



FORIVIACÅo DE PREeOS

Discrimina軒odosSen噂os(dadosreferentesacontrata9aO) 

A 認�F�FV��&W6V蹤�6����&���7F��ﾆ��W2��踉�� �����#�#����

な 蕃V謾6��飛�b� 肌V�ｦVﾈ�ｸ�ｸ�$8ｧ��

c ��踝�6�&F�6�fV�6��U6V蹤V�6�踐ﾖ�F庸�VﾔD�58�VF躍6�WF錨�� �#����

D 秘.fFVﾖW6W66ﾆVW�7V6��6�G&�GV��� ��"�

Ou回mO回りlO<"`-各面Ca「田0Sr「eVta馴nC,a〇〇〇Sl鴨がelタ則れqoaeUarantIaPo‥empO 

deServieo( 僥eTS)eoutrascon書「ibuic6es, 

琵鹿 ��h+x耳�ﾈ��顥Ux��ﾈ���俯�l(*ｸｴ�MH��ﾅI~ﾈ�����麟事∴ 

A 又�52��#�ﾃ��R�399,15 

B �6�丿W$尾VGV6�V����"ﾃS�R�49,89 

C �4�F�$�F�ｧU7F�F�4�)｣ﾕ$�)｣2ﾃ�����ﾂﾄ�2���2ﾃ�坦�61,67 

D �4U46�4U6ﾂ���ﾃS�R�29,94 

巨 �4T��ﾂﾕ4T��2���ﾃ��R�19,96 

F �4T%$�R���緜�R�11,97 

G 比5$����ﾃ#�R�3,99 

H 播uE2�唐ﾃ��R�159,66 

番場夢露9基線 冽yFX�ｵ�ﾖ��



軸蘭u看o会こPrbVis孟on合r含蟻蟻鮒　　擬馳騎 

AvisoP「ev 凵尅�$　○　霜r嚢轍escis　e 劍��wy*2��ﾃC"R� oind 坊譌ｦ�F���7,02 A 匁6芳V�6��F�uE76�'&V��f�6��#gd尾匁FV譌ｦ�F��劔0,03% ��ﾃSb�

B C 蕃V��tadoFGTSecont「ibul?aOSOCiaisobreoAvisoP「6v101ndenizado 劔0,00% ��ﾈ�ｸ�ｲ�

D E ��f�6��&Wb�末�&�&�昧�F���1,94% 072敷 �3"ﾃC"���澱�

nclnCia　e　　　　　　eOu「aSCOnriulOeSSOreO　ViSO「ViO 劔��� 

F 挽�itadoFGTSecont「lbuicaosociaisobreoA 剽f�6��#gf靖G&�&�昧�F��0,00% ��ﾃ���

u ��丁露T具し 劍�洩)(c��(���:∴亨†月頃∴ 

ーIiI● ∴4.1∴ A ��fH.����4_1。Åり雲台h仁i会重しen会i重 一ComposieaodoLItOdeRaposicaocIoP.o偶ssio調IAus.nte∴ � ���+&ﾂ瓜R討������*穐hｼ�+(�円ﾉ_B�

S　bt 宥H����6�&W'GX�V�FTfX�V��2��0 ��rR�2,84 uS Subst bt 裕���WGF��6�&X�WGW&�FT�W2�enciaslegaiS �0 鉄坦�9,80 

B C D E F 冓u ’ttnacoberturadeLroencaPaternidade 剴��02% ���3R�

Sus Sbt 沫T��宥WF��6�&W'GW&�FT�W6V�6����$�6芳V蹤VFUG&�&�昧���0 ��2R�0,54 
uS Sbt ��gGWF��6�&W'GW&�FT�W8ﾘv�6��ﾖ�FW&譁F�FR��0 ��rR�1,17 

uS Sbst 亦�宥WF��6�&W'GW&�FT�W6V�6����&F�窿ｶ���0 几釘R�12,33 

u 剪嚴墲ﾅ楓し 劍���r� 亊i68�8傾��

QuADRORたSuMODOCuSToPOREMPREeA回o 

豊埜寄食　を兜濃番書誌後重靴鵬磐要言掛遺憾厳選鎗息　　圭 劔�����ｩb� 剌¥ 

A B C D E ��沌湘軍需要諾a急。鮒rO　　　　　　　　i 劔1 �.670,94 Modu 柳ﾂﾔ6�D�6�6���VﾗV覽2���������(��h�h�f�4�躔���sMensa-SeDiまrios　　　　　　　　　　l 剴�緜3Rﾃ�"�

M6du ��"ﾔV�6�(8ﾖ�6VV觀ﾄ6ﾂ�����������&����冓　　　51.95 

Modu 樋2ﾕ�&��6���&�U44�6������������W襴���g76柳����W6V蹤R��27了.82 

M6du M6du 訳Bﾔ7W7F�U&V�6�6��&ﾂ��Rﾓ��7Vﾖ�4F庸X�U4�2�剌縺� �3〇・00 

漢 劔 剪�

l 　F 蛮�fB�　　　　重職も重職書鑓1f▲すさすすりす 16-CustoslndiretosT「ibutoseLucro 剪��3s津3b�

O　u �����������������Eﾈ����6Hｴ�*舒ﾈﾈ�~ﾈﾊ餉Y-��� ��∴∴▲,帥鵬血 

せる暮重基r　墨筆櫨〇番 VII’’-ho「a(DOrViailantel 劔 �18.39 

aOrSaariO Vldhraext「anO「mai(ロOrVla=ante) 劔 �27.59 

aO「aO Va10rdaho「aextraespeCial(POrVIC川ante) 劔 �36.78 



FOR蘭ACÅo DE pREeOS

Llisc○○mina9aOdosServieos(dadosreferentesacont旧ta9aO) A　Datadea「t各 

な c 回 ������U6V��4���$���7F��ﾆ��W2��踉��ﾗV譁6��ｦ�Tb�i　1810212019 

AnoAcordo,Co=VenCaOOuSentencaN。「mativaemDissid10Coletivo N豊d ��llVlaracanau置cEl l2019i i12 

emeSeSdeexecucaocont「atual　　　　　　　　　　　　　　　　l 



敦 ������������#fH.��ｸ�ｳ3･�&�f�9.f�ﾖ靼w(+2�ﾙﾇ&�､�F��ｹd冕斡�顗ｭ��Xﾎ瓜i;ﾉF���貫き“食食 ���ﾈ��^8�(���∴∴棚柵南軍　∴∴ 

A ��f�6��)�7f柳匁FV譌ｦ�F��0 津C"R�7,02 

B 匁6芳V�6��F�uE76�'&V��f�6���Sgf柳匁FV譌ｦ�F��0 ��2R�0,56 

C 蕃V友�F�uE6V6�G&�'Vﾉ_備4�6��ﾇ6�'&V��f�6��#gf柳ﾆ襷V譌ｦ�F��0,○○% �0,00 

D ��f�6��#gf靖G&�&�昧�F��1 津釘R�32,42 
巨 匁6芳V�6��FTu�2ﾄduE6V�G&�66�G&�'V亡fW76�'&V��f�6��#gf薬�0 津s"R�11,96 

F 蕃V友�F�uE6V6�G&�'T坊��4�6��ﾇ6�(�VV��f�6���VWf靖H�V�&�昧�F��0,00% �0,00 

丁oT具し 侏���.���Xｻ8�ｨ�����坊ﾂﾘ+x*ｸ���

●〃I ∴1し寸一 ��ﾆGR�● 釘ﾓ�ﾔ�.因Hﾘy~�'V亰G8+VX壑��亰B�6�枅��,､7W7F�U&���6�6匁F��&���76柳��ﾄ�X�ﾈ�ﾆ蹤S｢�� 剳ｨ置章or農事 

一種岬も"標鷹魅農基調巧言 

A �7V'2�宥WF��6�&W'GX�V�FTch�V��2��0 津�rR�2,84 

B �7V'2�宥WF��6�&W'GW&�FT�W6V�6��6ﾆVv���2�0 津S坦�9,80 

C �7V'2�宥WF��6�&W'GX�V�FTﾆ�6V胯���FW&��芳�FR�0 ��"R�0,35 

D �7V'2�宥WF��6�&W'GX�V�FT�W6V�2�aporAcidentedeTrabaiho �0 ��2R�0,54 

E �7V'2�宥WF��6�&X�WGW&�FT�W6V�2�aMaternidade �0 ��rR�1.17 

F �7V'2�宥WF��6�&W'GX�V�FT�W9�F�2�apo「doenca �0 津sBR�12,33 

丁帥し 劔鐙���r� 鐙�宛i$�w｢�

Sりb軸 → �ｨ����ﾘ*傚�^��ﾈ�ﾉEﾈ��*ｹ-����萄�飲ｸ*ｶ��8*��益(��-ﾉ�������

A �7V'7B�tutonacobe「turadeintervalopararepousooua=mentacao �#S�ﾃ���

富む畦ミミ ����因I|ｨｯ�杭4������

∴　一書∴　∴ �����G&�薄W8.����蓬�#�Bﾔ7Ydﾈﾎ6�U&X�ｨ�ｧ6�8.柳F��&�偬B��9w�-儷ｨｮ霎��(檍/���ﾊ���ｺﾙ+(�ｶ����)yh�������6H檍+x���*ｹJX+8��X葎ｺｸ����ﾈ�h�X�ｸ���6辻��(ｬﾘ��8�42�

4.1 �7V'7B�tutonasAusenciasLegalS �#r��"�

4.2 �7V'7B�tutonaint「a」O「nada �#S�繝��

寸心書慮営 凵��ﾁ.食後∴∴ 

一∴藍∴　∴ ���9j8ｺ8�ｸ�ﾈ�����yb�Trlbuto章eしIl〇〇〇 几ﾉ>�=ｮ�Y=9iｩ*8�n���∴∴1鵬m重n請・∴ 

A �7W7F�4匁B�etos ��ﾃC�R�14,69 

iB �+Y:�*ｷ&ﾇﾒ���ﾃC�R�14,75 

c 膝&�'X��*ﾘｪiE��

C,エー77めutosFederais 

PiS �3.00% ��#�ﾃc��

COFINS �0.65% �#bﾃ3R�

C.2-77jbutosMunicIpa/S 

ss　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　1　　5.○○%　1　202,66 

C.3-7了ibutos　Estaduajs 

(esDeCifjca「)　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　1　　0.00%　1　　0,00 ∴∴ToTAしロETR1回uToS　　　　　　　　　　∴仁子∴轟く嶋田も∴∴ 劍�����+969*ﾉ8������

〈、軸限櫨l趨d塵盈纏登摩軽動と各章霊c寄寄書r趨登り豊後毎鐘営癒着機能がも翻劃論軸軸彊淑,¥ 剪�逓胞職韮能、 

A 晩fGR�Ol-ComDOSicaodaRemune「acao 剪�1.670,94 

B 晩fGR�o2-Enca「aoseBeneffciosAnuais.MensaiseDi…涌os 剪�1.642,42 

C 晩fGR�O3-P「OVisaooaraRescisao 剪�51,95 

D 晩fGR�O4-CustodeReposicaodoP「ofissionaiAusente 剪�277.82 

E 晩fGR�O5-1nsumosDjve「SOS 剪�30,00 

重職重職重義基盤I番亀ふさやiじ轟かす畦書 剪� 傚��h����

F 挽�*FGR�06-Custosindiretos,Tri �'WF�6TﾇV7&����38 津�B�

V組 ����:∴▲_血書寄 

Va 儖rSaiario-hora(OO「Via=ante 鋳� ��ゅC"�

Va10rdaho「aextranormai(POrviai 剿�顋�R�� �#r緜B�

Valordaho「aextraespeciai(POrVla 剿��蹤R�� �3b繝R�



FORMACÅo DE PRECOS

Discriminae曇odosServi9 冩s(dadosre書e「en章esacont「ataeao) 

A 認�F�FV���VW6V蹤�6�����V���7F�����W4��踉����18/0212019 

田 c 蕃V苳4�����b���cratous-cE 

D ��踝�6��VF��d6�fV�6��W6SﾗFV�6�蹂�Vﾖ�F蒜�VﾔD�56砲��6�WF庸��dﾂ���2019 N　demesesdeexecucaocontratuai � ��"�

eupmO回u○○`"`-鵜nCa「g05r「eVI回emc,a「,osl岬rOIタrunaOOeUa事an葛営apo‥e軸pO 

deServieo( 僥G丁S)eoutrascon章ribui96es, 

露悪 冲H��.�>�+x+x*ｸ���ｨ��'y+(�ﾈｶ8爾�儻��.&Y�Xｼ儼頽H*ﾘﾅ)z｢��Y　′ 

A 又�52��#�ﾈ�ｸ�ｲR�399,15 

B �6���$尾VGV6������"ﾃS�R�49,89 

C �4�F�$�F�ｧU7F�F�4�Cﾕ$�C2ﾃ�����ﾂﾃ�2���2ﾃ�坦�61,67 

D �4U46�4U6ﾂ���ﾃS�R�29,94 

E �4T��鍔4T��2���ﾃ��R�19,96 

F �4T%$�R���ﾃc�R�1197 

G 比5$����ﾃ#�R�399 

H 播uE2�唐ﾃ��R�15966 
∴具し �36,微9執　i　　　嗣蝿逐壌 



軸袖山看03再rovisるo寄合r含龍善感態諌　　R醗即陳 

AvisoP「6vio ���顗,X,ﾇ�*9F�,ﾈ顗ｯ�}��ﾈﾜXｵivX,ﾉ�ｹ��,ﾂ�匁FV譌ｦ�F��　珊濫闘 0,42% 途ﾃ�"�A 匁6蜂�F�6��F�､uE76�'&V��f�4���VUbﾔ�襷V譌ｦ�F����ﾃ�2R�0,56 

B C 蕃T友�F�uE6V6�G&�'V坊��6�6ﾆ��6�'&V��f�6���Sgf柳ﾆ襷V譌ｦ�F����ﾃ��R�0,00 

D ��f�6���Sgf靖G&�&�昧�F��匁6芳V�6��FTu�4duE6V�G&�66�G&�'V�3fW76�(�VV��f�6��#gf薬���纉BR�停�32,42 1196 
0 ��

F 蕃VﾇF�F�uE6V6�ｵH�V�'X僻�6�6���6�'&V��f�6��&Wff��V�&�昧�F����ﾃ��R�0,00 

丁o丁きし 凵�焉�迹＝�� ���*ｳ��ﾈﾅ(馼���

ub軸o .軍。喜子: ��VH�&�*ｳBﾓ���7Xｩ��F�6��4ﾆV馮譌2�ｦ6�h枴-踐F�7W7F��&���6�8+4���&6�6Vﾆ�ﾝxﾔ�'X�����言的血書一匹)∴ �ｨ��ｭi*ﾈ��ﾈ���

▲ �7V'7B�tutonacobe「turadeF6「ias �0,17% �"ﾃィ�A �7V'7B�tutonacoberturadeAusenciaslegalS �0,59% 湯ﾃ���

B �7V'2�tutonacoberturadeLiceneaPate「nldade �0,02% ��ﾃ3R�

C �7V'2�tutonacoberturadeAusenciaPO「AcidentedeT「abalho �0,03% ��ﾃSB�

D �7V'2�ltutOnaCObe「tu「adeAusさnciaMatemldade �0,07% ��ﾃ�r�

E F �7V'7B�tutonacoberturadeAusenciapo「doenca �0,74% ��"ﾃ32�

ToTAL 凵���,鯛陣∴ �����-ﾉ{��ｸ�ｹxｲ�

竣軸醸醜態灘繁轡的鴫で鵬的章の墓やし曲事ro �:○○か劇動機農機∴笹)上∴∴鋤き書き寡言　∴ 韮 A �7W7F�6ﾆ襷�&WF�2�0,40% ��B經B�

回 ��0,40% ��Bﾃc��

c �+WV7&�ﾒ�丁れbり書○○塁 Cl-777butosFederalS 

PiS �2���R�120,36 

COFINS ��ﾃcRR�26,08 

C2　77’butOSMuniciDais 

ss‾I　　　　　　　　　　　　　　15.00%1200’60 

C3　7l’bfsEsraduais 

(。S宝器罵　　　　　　　　　　　　　10.00% 凵Z・00 
∴∴TOTAしpE∴TRloUTos 冕���ｼ9���叩●9 

QuADRORESUIVIODOCUSTOPoREIVIPR国辱ADO 

:お獲物かr 

A B �������'��>XｴX���檠�)eﾘﾘxｾ�:��fC��6ﾖ�7F����&VﾗV觜�V�6���劔1.670,94 Mu 6 ��ｨ�ｨ�･��$X��&��6T&V觀ff6薮4�躔��4ﾖV�6��6TF��蔟2�剴�緜�Rﾃ�B�

C D 巨 磐GR�fB�0-nCa 3P ��f���&�&W66�6���鉄�ﾃ迭�Mu M’d ��ｸ�ｸ�T��2�D77F�U&V�6�6����&��76柳��ﾄ�W6V蹤R�冓　　277.82 

O　u ��ｸ�ｷR����H�x�U4�2�� �30,00 

Moduio5一nSumOSIVe 　　　　　　重職血書寄書ItÅ重電や藍を私事畳書 劔 凵�3抑e. 

F �������������������o��ﾓfGV訳bﾔ7W7F�6ﾆ襷��VWF�5G&�'WF�6TﾇV8�T��剪��3sb����

V　重義　で寄書　重　心　2動物物事をさ鶴亀瞳寄 劔 凵�u軸内ま」寒さ　∴ 盆r　音盤の富 Valorsaiarro-hora(POrV 剿柳�,ｦ蹤Vﾂ� �18.24 

Vaiordahoraext「anormai(POrViaiiante) 劔 �2了.35 

Valo「dahoraext「aespeciai(PO「V廟lante) 劔 �36.47 



FoR問ACÅo DE PR岳COS

回isc「imina9aOdosServieos(dadosreferentesacontrata9者o) A　Datade 

回 c 回 蕃V�(�"ﾈ�)�握gF�6����&�8ﾖ�7F�����W8�ﾆ�踉������������������������������"�#����

AnoAco「do,ConvencaoousentencaNormativaemDiSSid10Coletivo N豊d ��書blaplna"c各 　2019 

emesesdeexecucaocont「atual ��12 

OuPmOou○○`"`-Eれca「gOSr「eVlqclnc-a〇〇〇S¥UrOJ?「unqoqeuaran軍一apo‥empO 

deServieo( 僥eTS)eou章rascontl.ibui96es. 

琵裏罫 �*ｨｵﾘ��蝿ﾋ�dﾉ���厭y�ｩ��jy=9^9Tｨ�������V6V蹠V�ﾂX�ｒ�懸霜 

A 粕�52��#�ﾃ��R�399ユ5 

B �6����Vﾄ�GV6�V����"ﾃS�R�49,89 

C �4�F�$�F�ｧU7F�F�4�I?�$�C2ﾃ�����ﾂﾃ�2��2ﾃ�坦�6167 

D �4U46�4U4����)｣S�X���������������#津釘�

E �4T��鍔4T��2���ﾃ��R�19,96 

F �4T%$�R���ﾃc�R�11,97 

G 比5$����ﾃ#�R�3,99 

H 播uE2�唐���R�159,66 

∴　青書∴ 剴ﾜら,露容難 ��



きi重畳(〇 　一謂遊醤闘 凵�n顔農事: 

A �������¥ｲH,ﾈﾄﾉo�(ﾙFXﾈ$r��f�6��&Wf柳ﾆ襷V譌ｦ�F��������&�d�4��&Uf柳匁FV譌ｦ�F���0,42% �7,02 ○○56 0,03% 
B C D 薄�4蜂�6�4��F�uE76��VT��������������$�f�4���Y�Gf柳ﾆ襷V譌ｦ�F���0,00% �0,00 

MultadoFGTSeco=tribuieaOSOCialso「eo AVisoPrevioT「abalhado �-　　b　　AvisoP「6vio ��ﾃ釘R��s"R�俣3"ﾃC#��ﾆﾆﾂ纉b�

E F 薄�6芳V�6��FTu�2ﾄduE6V�H�V�44�G&�'Vﾄ4�54��VT����������ﾆ&��f�6��&Wf靖G&�&�ﾄ昧�F��� ��ﾈ�ｸ�ｲR�0,00 

MuItadoFGTS 坊6�G&�'Yl&��4�6ﾆ�4��VR�偖ﾈ����6ﾃ����H韈����8���ﾉ'Rﾈ,�*ｸ�����b�
T織丁質し 剪���

M6duio4-CustodeReposicaodo 剳��ｸ�ｶf�76柳��ﾄ�W2�坊蹤R�

:composi鱒odoCus‘odeR印osicaoめP.ofissio同一Ausent.:∴ 剴ｩ?��ｦ6V韃)i｢�懲熱球曹薫簿 
怠農響 A �7V'7FﾇGWD��4�&X�WGW&�FTi�G&��8����������������ﾂ���������D�6V�6��6坊v��2�凵@0,17%i iO,59%l �"ﾃィ�津���

B C D �7V'7D宥WD��4�"�e「turaeu 　dLicenaP ��FX�V譁F�FR�iO,02% iO,03% ��ﾃ3R�

SubstltutOnaCObe「turae　e　.dtde丁rabaiho 劔iO,54 il,17 i12i33 

substitutonaCOberturadeAusenC-aPOrAciene 　　　　　dAus合nCiaMate「nidade 剴�ﾃ�rR�

巨 �7V'7FﾇGWD��ﾄ4�"�ertu「ae 　dAsenCiapordoenea �0,74% 

F �7V'7FﾇGWD��4�&W'GW&���X��R�剌縺�邇告ｹ∴: ��8�����悦ｹ{迄�ﾉ~ﾈ���

QUADRORESUMODOcuSTo監護e芋　　　}　細。m 

1.670,94 ll.605,14 

A B C ��M6du-ol-Com器daR諾ra霊nsa,S。。一a.i。S　　　　l 劔�1 

M6du102-EncarqoSeBenefiCIOSnu M6du103-ProvisaoaraRescisao 　　　　　　事 � 尾����W6V蹤R�冤 l �1　51,95 i277,82 

D ��Mくらdu ���Bﾔ7W7F�U&V�4�����&�56��鉄��7Vﾔ�4F庸W'6�2�劔 �30,00 　∴∴∴● 

巨 Fl 儁6du○○　　　　　　　　脚　や 劔剌縺�@　　　　∴十∴　3・録的ゆ 

M6du一。6-Custos輔OS直utoSeLucro　　　　　　　i〉　　　主　=蓋 

VaiorsalariO-hora　orVlilante 劔����������ﾂ�����ゅ#B����#r�3R�

VaiordahoraextranOrmalorvi ValordahoraextraeSeClalo「Vl 劔��蹤R�ﾆ�蹤R����迄������3b紊r�



FoRMAeÅo DE PR管COS

pISCれmina9aOdosServieos(dadosreferen書esacontratae肴o) ADatadeapresentac釦daproposta(dia/へ/ 

」旦」Mu両面F　　　Lg±迎撃ano)　　　　　　　　18/02/2019 CAnoAcordoC　　　　　　　　　　　　　IIuatcEl 

回 �������t�fV���U6V蹤V��蹂�Vﾖ�F庸�VﾔBﾕ56砲��6�WF庸����FVﾖX��B��+7XｸﾉEﾉ:簫�#����SeS　eexecuaocontratuai 凵Z〇〇〇〇〇一百∃≡ii;;こ;雪;ここ雪 ��"�

芸　u“`“‘抹蒜c丁S)’er器c器蒜a格,empo 、溝穆滴除霜湊 儖「ce　耳a十 

A B C 牝�52�����������������������������������������������#���R��399,15 4989 

諾謀議ae急o　　　　　　　　　　　　　2,50% 

D ��������ｧU7F�F�4�)｣ﾕ$�C2ﾃ�����ﾂﾃ�2��ﾅ4U46�4U6���3��4X42�
150% �#津釘��津澱�

E 曝ﾎｸ����8��������������2��������������������#�釘�

F 

G 劔11,97 

H　FGTS 　叩○○具し∴ 凵@0 8,00% �3,99 159,66 

暮 � 



・d山03:Pravis呈on会r会P亀重Cis尋a 　　　　　　　沖田鵡遥環掲穂縫目四球¥、認薫龍野潤湯 

逃‡ Ai ����������t�ﾈｮ����霻r�(�ﾈｮ�2Hｮ��ｲ��f�6���Sgf柳ﾆ襷V譌ｦ�F�����02 56 
0, 0 滴�郁ｩ{ﾂﾘ����3釘�7, 0 

〃　l-1　　●●　　　　　●●　-　●.　●　●　-　●　● ��ﾈ�ﾈ������ﾈ�ﾂ�0 �0,00 
Bi C D 末�6ﾆF�6������duE66�G'F����4�6��ﾇ6�'&V��d�4���Sgf柳ﾆ襷X�5ｦ�F����ﾃ��R�

Muitado　e　? AvisoP「6vioTrabahado　　　　　.p′. �1 0 涛BR�s"R�32,42 11,96 

〃　●-1　l-　　"　　　　　　-　●　　●　　●　　● ��ﾂﾘ�����ﾈ�ﾈ��ﾘ���ﾈ���8�����ﾈ���������ﾂ�● ���E F 免�4芳V�4��R���DduE6V6�G&�'V���6�6���6�'&V��f�6��#gf備H�V�&�ﾆ��F����ﾃ��R���ﾃ���

MuItao　　　　C 　　　　　　　丁oT薫し � 傚ｨｩ��ｸ����� 緬Tﾘ�������

●II● 萌Vﾆ��Bﾓ���雄��It��ﾙm6�V�+VX墮�ﾈ�����������X��>ｴ���:�,ﾈﾘ8�4几Hﾄﾙi�ﾙ胃xｽ�ﾎ���%��)��x彝����ﾉ'Xｺ9+(�飴磽�

∴1寸言 A B �7V'7B�"�tutona tt �6�{ﾈ靑��7W7F�V���2�6�&W'GX�V�FTi�G&��2���6�&W'GW&�FT�W6V�6��6ﾆVv��2�又��飛�17萌 59% �"ﾃィ�

9,80 
Su　s 裕���brtu「adeLICenCaPate「nidade 冓O 　0 ��"R�0,35 

C �7V'2�tutona tutona �4��6�&W'GX�V�FT�W6V�6���''GW&�FT�W6V�6���POrAcidentedeT「abaiho Mate「nidade �,03% ,07% ��ﾃSB�

D 抹7V'2�ﾅ7V'2�"�剴����ﾃ�r�

E 冓tutOna ’tt　a �4��6�&W'GX�V�FT�W9�F�6乏�PO「doenca ���,74% ��"ﾃ32�

F 滅7W2�uOn �)ｩ�X,YT��碧��� 豫H��������������?���Ib�

QuADRORESUIVIoDOCUSToPoREluPREeAPU 　　書療霊血書嘉納劇壇基盤蟻基盤逮龍詮櫨波　立 劔凵A豊 ��∴u〇億〇回書∴　i 

A 晩fGVﾂ���(��:�Hﾇ雲�ｴ�JY^冩�-�Xｼ�(��.葦B�劔亦���1.6了0,94 ol-ComoosICaOdaRemuneraaO 　　　　BneffcIOSAnuaisMensaiseDi釦OS 劔剴�緜�Rﾃ�B�

B C 晩fGR�ﾓfGR���"ﾒ��8爾�Enca「aOSee Provis急ooa「aResc ��h顏�&bﾅ56��&��ﾄ��%8�&篳�(��������ﾂ�劔1　51,95i l277.82 

M6du 剿H��&X���6���D 剩�ﾔ7W7F��������H�wfW'6�2�劔��30,00 

E 儁odu ��Rﾒ�b�nSumOSl 　　　　　　　　　i塵や磐l 劔儂ｸ���������佶噂xｴX･ﾘﾚB�

Fi 劔　　　雪山b置otき-1▲+き十亡十+ CtosindiretosTributoseLucro 劔迄����3sh�S���M6du ��ｸ���ｸ��U2�剳驕@　　姿か嶋田げ蝕櫨墓盈鶴 劔�ｨ����� ��6ﾙX��Xﾙ���#r�3R�

丁子 i 儼掃 Va 劔後重義I青曲豊蓋 0「Saは「io ��ｩ+(*�"��&���Uf��ﾖ�蹤R�ﾆ鳴�) antel 亦���

i　　　Vaio「dahoraextranOrma(DOrVia l　　　ValordahoraextraeSPeCIa=p。rVi 劔冤ante) 亦���������3b紊r�



FORMACÅo DE PRECOS

回IscriminaeaodosServieos(dadosreferentesacont「ata9aO) AIDatadeapresentad 

iB c 牝ﾗV苳8�U�ﾔ��ﾅTh���4���$���7F����v�2��踉�����������ﾂ�����#�#��亦��F�����6�&4Vﾂ�

AnoAco「doConvencaoous　t ��enenCaNormatiVaemDISSldlOCoietlVO DINQclemesesdeexecuc急oc。nt「atuai 剴#�����"�

Oupmo伽書O`"`-=nCargoSrreV,鵬nc-arlOS{urO′,「uC.〇〇euaanIa　O.empo 

deServ 雷電I○○も富田です∴`∴〇㌦寄書事∴∴∴∴一 册o(FcTS)eou書rascont「ibuie6es, 

A B C �� 俟(顥W��ｸ�ｹ�Y&霽ｸｪ���#�ﾈ�ｸ�ｲR�営　ふこ“、8 l　399,15i iNSS Sala「ioeducaao 

C SATouRATa」uStado(SAT二RA丁3,00X『APl,03) SESCouSESi �2,50% 曝��C偵ヶ�����c�ﾃcv�����#涛B�

D 剴2ﾃ�坦��S�R�

巨 Fi �4T��ﾂﾕ4T��2�末ﾂﾃ��R�ﾄ��Vﾂ�　i )19討 　1197 

SEBRAE 

G 比5$����#�R�399 

HIFGTS “漆調蛾 剴づ��R�159,66 

事　$め ���y��ｸ粉�



IV16dulo3…prOVis呈on合r亀R個sci重畳0 

哉 ��Prov栂種OP'○種Resc持すo �� �:��ｨ�ﾇ僮b�

A ��f�6��&Wf薬�ndenizado ���42% 几津�"�

B 匁6芳V�6��F�uE76�(�VV��f�6���VWf柳ﾖFV謨ｦ�F�����03% ��ﾃSb�

C 蕃T友�F�uE6V6�G&�'V�9X薮6�8�V��6�(�VV��f�4���VWf尾ﾆ襷V謨ｦ�F����ﾃ��R���ﾃ���

D ��f�6��&Wf靖G&�&�ﾆ��F�����,94% �3"ﾃC"�
E 匁6芳V�6��FTu�2ﾄduE6V�G&�66�G&�'V�3fW76�'&V��f�6��&Wf薬����,72% ���ﾃ澱�

F 蕃V友�F�uE6V6�H�Vﾆ'V����4�6ﾆ�ﾇ6�(�VV��f�6��#gbﾔ��V�&�昧�F����ﾃ��R���ﾃ���

丁o議事 � 豫�*ﾙ�ｹ�ｸ�r�:∴裏1かき: 

●,I 4。一1:: A B C D 巨 F ��fGVﾈ*ｳB�����.��odoCustodoRepoalcaodo　ro掘謡t臨潮Aぉ基~露地:∴ 劍棍[hｶ�Iil��斌轟沈粍繁 

SubstitutonacoberturadeFerias 劔�0,17% �"ﾃィ�

SubstitutonacoberturadeAusenciaslega 劔�2�0,59くね 湯ﾃ���

SubstitutonacoberturadeLicencaPatem 劔芳�FR�0,02% ��ﾃ3R�

Subst 沫GWF��6�&W'GX�V�FT�W6V�2�兮porAcidentedeTraba冊o �0,03% ��經B�

SubstitutonacoberturadeAusenc 劔aMate「nidade �0,07% ��ﾃ�r�

Substitutonacobe「turadeAusenc 劔apo「doenca �0,74% ��"�32�

丁e丁嬉し 劔剴ｨ��'S�ﾖiJ8�(�������∴浸す章o富 

QuADRORたSu軸ODOCuS丁 

盆　　　書法　電　柵番場董測り鑓=u組l紺随意纏綿盤が鐙櫨醤遭遇謙 劔 ��8����zｸ����ﾂ�

A ��,態蓋輝電動Iさ暮d塵を義軍を赫峰職慣寄 ’~daRemuneraCaO 劔 ��緤{��ｸ�ｳ釘�Modu ���ﾔ6��6�6�����������&Vh�b��6薮4�躔��8��ﾖV�6��6TF遁t�2���1.605,14 

B 晩fGR�lo2-Enca「OOSeenl 　　　　　Rsc 冓s急o �1　　　51.95 

C D E 晩fGR�03-P「OVISaOOa「ae 　　dR“各odoP「ofissionaIAusente 劔1　　277.82 

Modu M6du 樋Bﾔ7W7F�W��4�2��ﾖ也7Vﾖ�4F庸W'6�2�剪��3�ﾈ�ｸ�ｲ�

FIM′d 冑　lI▲i囲　七十寄+言l 劔.∴　∴　∴∴l � ��io6-Custoslnd ���yX��ｻ8��/�E���ｹﾘ."��&WF�5G&�'WF�6TﾇV7&��� �3了6 ����

漢 枇��R�重　　　電　　　健也鑓塵寄 劔 ��聞願際、時 

8 乂�������������iEｨｮ霎�)ШEｨ��,ﾇ):雜2�������������f�ﾆ��W6��-ﾇ&薬ﾖ�&�Д��X���劍尨ﾝr���末�蹤R�� �18.24 

Vaiordahoraextranorma=PO「Vic画ante) 劔���#r�3R�

i　　　　　　Vaio「daho「aext「aespecia。porviqi-ante-　　　　　　1　　　　1　36‘47 



pしAN一書HA D害CuSTOS E FORIVIAeÅo DE pRECOS

ロiscriminaeaodosServi �90§(dadosreferentesacontrata9孟o) 

A 認�F�FV��&W6V蹤�XｦV����V���7F��ﾆ��W6ﾆ�踉����1810212019 

回 蕃V謾6����謬b���LさmoeirodoNorte。 　　c各 

c ��踝�6��VF�6�fSﾔ6��U6V蹤Sﾔ6�蹂�Vﾖ�F庸�VﾔF�56fFﾄ�6�WF錨����2019 

回 泌�FVﾖW6W6FVW�7V8ｦV�6�G&�GV�ﾂ���12 

MÅo_DE_〇〇RA

Wl呈o-de "Ob「a Vinculada aたxecu9看o Contratual

OuPmo調○○`"`-岳l'ca「9o雪r「eV〇億enCla「-OS`uraJ’「unqOqeuaran葛-aPO‥empO 

deSe「v 僮90(FeTS)eo動trascontribuie6es, 

雷,震 �68ｨY^��ｸ�ｹ)ｩxｸ�ﾄ�+(�ｸ�ｸ,ﾂ�鳴v�&6�ｧV�ﾂX��������E�h���

A 又�52��#����R�399,15 

B �6����T尾VGV6�6����"ﾃS�R�49,89 

C �4�F�$�F�ｧU7F�F�4�Cﾕ$�C2ﾃ�����ﾂﾃ�2���2ﾃ�坦�61,67 

D �4U46�4U6����ﾃS�R�29,94 

E �4T��ﾂﾕ4T��2���ﾃ��R�1996 

F �4T%$�R���ﾃc�R�1197 

G 牝�5$����ﾃ#�R�3,99 

H 播uE2�唐��ｸ�ｲR�159,66 

雷撃事電蓄鞠 凛������ﾂ�



蜜i　~　　　陣。wis豹的r鑓麗蚕撼熱望3:Pravis孟ol]まr合 剿ｬ重さ宝`二重呈 ��Δ��hﾆb����∴場裏続岬∴脈ミ∴ 

A B ��f�6���VWf柳ﾆ襷V譌ｦ�F��匁6芳X�fDduB�0,4 俛ﾒ�7,02、- 056 

nCia　O　　　　SO　reOaVISO　reViOin　enlZaO ��ﾈ���ﾂ篦�

C 蕃V友�F�uE6V6�G&�)w�6��6�6��ﾗ6�'&V��d�4���Y�Gf柳ﾆ襷V譌ｦ�F��0,00% �0,00 

D E ��f�4��#gd備G&�&�ﾟｶ�F��匁6芳V�6��FTu�2ﾄduE6V�G&�66�G&�'V�3fW76�'&V��fｧ6���VWfｦ��1,94% �32,42 虹96 

00 

F 蕃T友�F�uE6V6�H�V�'V丶��4�6���6�'&V��f�6���Sgf備H�V�&�ﾆ��H�"�000% �000 

ToT具し ���ﾈ�n搜��6H�ｩDhｴ"�

S山b軸 へ1: A B C 吐GX�ｨ�｣Bﾓ���8.茜��F�6冏�4ﾆV���2�ｦ6���6�6���7W7F�U&W��6�6f��ﾂ�&��76柳��X�7S6V蹤����劔 �� 儼瑛�� 从YL��

Subst Subst 沫GWD��4�&X�WGW&�FTfW&��2�宥WF��6�&W'GW&�FT�W6V�6ﾂ�劔0,17% 剴"�,84 ,80 

Substitutonacob 凵@　　laS erturadeLicenaP 册galS t’dd �0,59% 剴����

D E F �7V'7B�　　　　　　　C itutonacobertu「adeAus 剿�X�V譁�R����襭���ﾃ�"R�剪ﾃ3R�enCia Substjtutonacobe「tu「adeAse“ 劔POrCientedeTrabalho Mt　妃 凵宦�03% 剴����54 

unC Substitutonacobe「turadeAusen 剿���X�V貳�FR���B��0,07% 劔17 

CIaPOrOenCa 　丁で細れ回し 劔�0,74% 剴�"ﾃ32�

藍壁謹議闘 劍�ΚｨH�8,ﾘ���

QuADRORESuIVloDOCuSToPoR各MPREGAD 劔冩 

A B �� �����X*ｸ������*ｸｶ����*ﾘ+�*(���8��&���(+8���)vT���h*ｸ����ﾅﾙ���ｨ�ｨ�ｩ+)�夜+ﾈ�������� ������(����緜s�ﾃ釘�「M6du i’ 末�ﾔ6���6�6���&VﾗV觚&�6���

音 枇��R�0 ��ｸ���6�$�6X��V覽�3��8��躔��2���V�6��6Vﾆ��V備2�� 
C D 又ﾓfGR�O3-ProvisaooaraRescisao 劔 ��緜�Rﾃ�B�S�ﾃ迭�

O　u ����ﾘ��U4���X��TD�6�6�������$�53�����誘6V覲��� 

E　IM6du �05 末�7Vﾖ�4F庸W'6�2�� �#srﾃ�"�

堅陣鶴を寄書会i番会す由子纏青膿青畳ミ 剪�30,00 
F 晩fGT訳b���ｴ7W7F�6ﾆ襷�&WF�2ﾅH�V�'WF�6TﾇV7&��� 訂Dﾙ:ﾉ�I�ﾙ�����3sbﾃ���

V盆暮血r観蝕を鶴重は鶴富瞥機か〇倍櫨豊盤撫 劔 

VaIorsai合rio-hora(DOrV 劔iaiiante) ��、摩番潰慾重言蛙蛙、、、、 

Valo「daho「aextranormai(PO「Via"ante) 劔��18.24 

Va10「dahoraext「aesDeCiaI(POrVicl=antel 劔冦ｩ��I|ｦ｢�27.35 36.47 



pしANiLHA DE CuSTOS E FOR問ACÅo DE PR岳COS

Discrimina辞odosServi9OS岬adosrefe「entesacon書細ata弟o) 

A さ 蓬��������蹤������V���7F������G2��踉�� �����#�#����Dataeaprese　C MuniciPio/UF ��Sobra!-C管 

d　C　　　-oouSentencaNo「matIVaemD-SSidiOCoIetlVO ��2019 c 回 ��踝�6�&��fV�6����FVﾖW6W6FVW�7V6��6�H�V�GV�ﾂ� ��"�



l辱 �� ������������#fGVﾃ�3･�&��8ｦV�陞�&���姥��ｸ�ｵ傚�8靑��z���･(�ﾅ69m8+8+8�ｲ�脈合合食 丼v���������稲ﾙ6���*阡ﾂ討�Ⅷ同車i麗筆　∴ 

A ��b�SOP「全v 尾ﾆ襷V譌ｦ�F��0 鼎"R�7,02 

B 紋2�denciadoFGTSsobreoavisop「evioindenIZado � ��2R�0,56 

C 蕃V友�F�uE6V6�H�V�'V�6��6�6���6�(�VV��f�6��&Wf柳ﾆ襷V譌ｦ�F���0.○○% �0,00 

D ��f�6��)�7b�末�&�&�ﾆ��F�� 津釘R�32,42 

巨 匁6芳V�6��FTu�2ﾄduE6V�G&�66�G&�'V��fW76�'&V��f�6���Y�Gf薬�� 偵s"R�11,96 

F 蕃V友�F�uE6V6�G&�'Vｦ6��6�6���6�'&V��f�6��&Wf靖G&�&�昧�F���0,00% �0,00 

TOTAL ��響導で掩¥ ������ツ�ﾈ�ｸ�ｸ���

Subm -4〇十: ��fGVﾆ�ﾒ�4-1- 邑9�6�6亊ﾇ4ﾆV���2�����7X�F�U&�����8ｶ����H*ﾖﾙWX耳�ｨ.ｨ�(蓜ﾆﾅﾓ�ﾒ霄⑦����刮ｰ臆 ��穎違縫頃隷築 

A �7V'2�tutonacoberturadeF6rias 劔0,17% �2,84 

B �7V'2�tutonacoberturadeAusenciaslega 剳2�0,59% �9.80 

C �7V'2�tutonacoberturadeLicencaPate「n 剿F�FR�0,02% �0,35 

D �7V'2�tutonacoberturadeAusenc 兮porAcidentedeTrabaiho �0,03% �0,54 

E �7V'7B�tutonacobertu「adeAusenc 兮Maternidade �0,07% �1,17 

F �7V'7B�tutonacobe「turadeAusenc 兮po「doenca �0,74% �12.33 

丁頓で鱗し 劔:　千〇e電場:∴ �::剥母は∴ 

Sub軸 捜.釜 ��ﾈ���ﾈ�������ﾈ������������������ﾈ���������������ﾈ���ｨ��耳����ﾘ����ﾘ���ﾈ��坪��ﾘ��ﾒ�、灘餓滴藻載、“、“、 

A �7V'7F宥WF��6�&W'GW&�FVﾆ蹤W'f�薮��&�&W��6�V�末ﾖV蹤�6���250,80 

寸心を盆後 ����������(ｶ8*ｸｯ����

置∴∴ ����V�G&�&W7Vﾖ��fGVﾃ�Bﾔ7W7F�U&Xﾘﾆ�v�9X柳F��&�����-9MXｩ��ｸ��*ｹ¥h/�皞佛(���|ｨｦﾘ.因I|ｩE･�ｹ�ｸ.ｩki�xﾘ(�,h�*ｹ698�-册�/�ｶ��ｸ爾�����瓜榎｣�ﾈﾈ*����(ｪidﾆﾈ�����

4.1 �7V'7B�tutonasAusenciasLegais �){偵�"�

4.2 �7V'7B�tutonaintra」Omada �#S�繝��

T鶴を慮喜 �.∴まです.きま　∴ 

癒 ��∴∴l∴言動陣場をo掛T鵬but〇年eしuc陶 ��斡�:�=8�ﾈ���ﾃ｢�*ｘ���∴∴調合事.∴ 

A �7W7F��slndiretos ��ﾃC�R�14.54 

9 �+WX*ｸ�ｸ�ｲ���ﾃC�R�14,60 

c �)ｧ&�(�(/��ﾘ�｢�

C,上-77’ibutOSFedel頼is 

PiS �3.00% ��#�ﾃ3b�

COFINS 儖i65% �#bﾃ���

C.2-77jbutOSMuniciDais 

SS　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　i　　5.00%　　1　　200,60 

C.3-77/butos　Estaduais 

(esDeC 貿�6�"�������������������������������������������������������������X����������ﾃ���’千〇でぬ」種た丁震竃電機で鴫$ 亢x�x���xｩｸ�ｩnﾉр�上//呉羽謎響球、 

II鵬g∴'lmculきd鼻ia饗`lCuC量心Cantrきt細さl/vきha'n〃宣○○血皿〃dul 剪� ��

A 晩fGV柳ﾂﾔ6��6�6���&VﾗV觜�V�6���剪�1 田s�ﾃ釘�

B 晩fGVﾆ�"ﾔV�6��V��6T&V觀ff2�備4�躔��2葷V�6��6TF��&薮2���1 偵c�Rﾃ�B�

C 晩fGT訳2ﾕ�&��8ｷﾖ��&�&W62��6����� 鉄�ﾃ迭�

D 晩fGV訳Bﾔ7W7F�U&TD�6�6�����V��76柳����W6V蹤R�剪� �#y{津�"�

E 晩fGT訳Rﾒ�nsumosDiversos 剪� �3�ﾃ���

登り血書寄書趨if義幸慮事暮すさす巴書 剪� 儼�4��ｸ�ｳ｢�

F 晩fGVﾆ�ﾔ7W7F�6ﾆ襷�&WF�2ﾅG&�'WF�6TﾇV7&��剪� �3sb����

雛.消長懇望基盤畿 

Va 儖rSalario-hora(OO「Vioilante 鳴� ��18.24 

Vaiordaho「aextranorma=DOrViai 剿�蹤R�� ��27.35 

Valordahoraextraespecia=POrVia 剿ﾆ�蹤R�� ��36.47 

′〆、



PしANi」確A DE CuSTOS E FORIVIAeÅo DE PRECoS

Disc「iminaeao dos Servieos (dados referentes a contratacao)

A 認�F�FV��&W6V蹤�6�����T���7F�����W2��踉�� �����#�#����

回 蕃V譁6��薬�b� 彦�V��&8ｦR�

c ��踝�6�&F�6�fV�6��U6V蹤V�6�踟&ﾖ�F庸�VﾔF�76fF躍6�WF庸�� �#����

D 泌�FVﾖW6W6FVW�7V6��6�G&�GV��� ��"�

aupmOou寒O`,`-EnCa「gO§○○eV暮qenClar○○SluroIirunqOae`oaran○○aPO「IempO 

deSe「vieo(Fe丁S)eoutl’aSCOntribui96es" 
∴　禅∴ ��Εｨ馼顥)ｨ*ｸ�ﾈ�ｸｺ茜ｸ�ｨｴ��液ｨ�ｲ�por○○ntual(くX’) �����ﾉ�h����� 

A 泌52�20,00% �3湯�15 

B �6���&柳VGV6�V���2,50% 鼎��89 

C �4�F�$�F��gU7F�F�4�Cﾕ$�C2ﾃ�����ﾂﾃ�2��3,09% 田��67 

D �4U46�4U6��1,50% �#��94 

E �4T��鍔4T��2�1,00% ����96 

F �4T%$�R�0,60% ����97 

G 比5$��0,20% �2�99 

H 播uE2�8,○○% ��S��66 

∴∴け具し 儁H.�ｻﾓ坦�〉‾、　タ“濡 



l謎 �����������ﾓfGVﾖ�ﾓ3･�&�m79m���(ﾘr�ｭBHｷﾘ,ﾈ駟��)o液�*��ﾅ��二一　‥・ :賀裏冒c●競競細"l∴ぐ鵜): �������E�:�*���7������

A ��f�6��#gf柳ﾆ襷V譌ｦ�F��0,42% 途��"�

B 匁6芳V�6��F�uE76�'&V��f�6���VWf柳匁FV譌ｦ�F��0,03% ��ﾃSb�

C 蕃VﾇF�F�uE6V6�G&�'Vﾄ6��4�6���6�'&V��f�6���VWf柳匁FV譌ｦ�F��0,00% ��ﾃ���

D ��f�6��&Wf靖G&�&�ｸﾆ�F��1.94% �3"ﾃC"�

E 匁6芳V�6��FTu�2ﾄduE6V�G&�66�G&�'V�3fW76�(�VV��f�6��#gf薬�0,72% 倅ﾒﾃ澱�

F 蕃VﾇF�F�uE6V6�H�V�'V帽ｷﾖ�6�6���6�'&V��f�4��&Wf備G&�&�ﾆ��F��0,00% ��ﾃ���

了oT質し ��悦ｹk#�'Y'X�｢�:∴夢1章覆す:∴ 

Sub軸 -4」: ��fGR��ﾃ�"���齷���邑9�F�6亊ﾇ4ﾆV��������.v��7X馮F�U&W����9T�����ｸ�ｹ,�6�ｯ�.姶9:��� �� ��yZi/ｹ5�'儿ｩf9i���4ﾘｨﾘ��}y�依R�

A �7V'2�tutonacobertu「adeFerias 劔剴��17% �"ﾃィ�

B �7V'2�tutonacobe「turadeAusenciaslega 剳2�剴��59% 湯ﾂ�0 

C �7V'2�tutonacobe「turadeLicen?aPatem 剿F�FR�剴��02% ����5 

D �7V'2�tutonacoberturadeAusenc 兮porAcidentedeTraba旧O 劔���03% ���4 

E �7V'2�tutonacoberturadeAusenc 兮Maternidade 劔���07% ���7 
F �7V'2�tutonacoberturadeAusenc 兮po「doen?a 劔���74% ���33 

T頓で越し 劔劔"臆臆臆- ��r� ����㌦曙∴ 

盤 ���8ｩｨ-��ﾆﾆ�&ﾙ�ﾖ��ﾂﾅG$���F�6X+WV6蹂���傲(ﾞｹ:ﾉ'亳�ﾞｹn9Iﾒ�¥軸遊 

A �7W7F�2�1ndi「etos ��ﾃC�R�14,54 

回 �+WXﾘx�ｸ�ｲ���ﾃC�R�14,60 

c �)ｧ&�(ﾝx��*ﾖﾉ��

C.エー77jbutosFederajs 

PIS �3.00% ��#�ﾃ3b�

COFiNS �0.65% �#bﾃ���

C.2-T71butosMuniciDais 

ss　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　i　5.00%　i　200,60 

C.3-7了ibutOS　Estaduais 

(esoecifica「)　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　1　0.00%　1　　0,00 

∴　TOTきしDETRlすuTOS 剌縺�@寄,働聾払∴ �6H����ｸY+(�8ﾖ��

滅粗糖倍音鶴亀慮各組着色豊鵬豊盈出藍を議を略細り重霊fp趨i 劔置け〇〇〇∴○○椅書案書〇着教寄書寄書Il:∴ �� ��

A 晩fGV柳ﾂﾔ6��6�6���&VﾗV觚&�6���劔 ���670,94 

B 晩fGT訳"ﾔV�6��V��6T&V觀ff2�冩sAnuais.MensaiseDiarios � ��緜�Rﾃ�B�

C 晩fGT訳2ﾕ�&��9X柳��&�&W62�儡急O � 鉄�ﾃ迭�

D 晩fGS��Bﾔ7W7F�U&V�6�6����&��76柳��ﾄ�W6V蹤R�劔 �#srﾃ�"�

E 晩fGT訳Rﾒ�也7Vﾖ�4F庸X�U4�2�� �3�ﾈ�ｸ�ｲ�

寄l重心書`書t○○I▲十i囲十亡十回十言1 � ��/急襲閑適熊 

F 晩fGR�06-Custoslndiretos,TributoseLuc「0 劔 �3sbﾃ���

VきI置lrTat〃書h〇十E賀鮒き〇ききb 劔��、、“メイへ〉/,/側馳塵 

Va 剩�%6�ﾆ��V薬ﾖ�&���%f��免�蹤R�) ��18.24 

Vaiordahoraextranormai(porviai 劔ante) ��27.35 

Valordahoraextraespeciai(DOrViq 劔iante) ��36.47 


